
1D46) 355.5-8100 = 

l,JWJICIPIO 

PI.ANAL TO 

Planalto-Pr., 21 fevereiro de 2017 

[air de 

Senhor Prefeito; 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente ~ . 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de Aulas de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com 
idades de 07 à 17 anos. obietívando o desenvolvimento de ações executadas pela 
Secretaria de Cultura. ----.------"-~ 
Item · Quant Prece 

, unitário • total 
-----+-----------·-~---·---··---- ----- . -·.-------+--------·--~--: ----------!---- ·--~-~---- 
1 iPrestação de serviço de aulas de Pintura' 

\
em Tela, Madeira e Tecido, destinada aJ 
alunos com idades de 07 à 17 anos, cor~ 
\carga horária de 08 (oito} horas semanais' 
l - - '-- 1 ,:r- ·-=<2 e .....::_-~ '"'-~\ hr·.,..,... ... ,: !num total Q;:: V -- LcJc.~; ~00.l.Q.c'.'-! 

[mensais, 
iSecretarla 
\Município de Planalto. 

320 H 4.160,00i 

________ J___ .--------,---- 
4.160,00! TOTAL 

valor aproximado de 
O custo total estimado da solicitação acima. importa no 

4j60,00 (quatro mil e cento e sessenta reais]. 

Cordialmente, 

/ 
-----~--·-·-·-·--------------- . ·---··-·-----------·--- . . 

--~ f AIR DILCEU V\TEICH 
Sêcretário de Cultura 



T'\w" ~ry,c J:.' ",- f '.e· .U l: l LL i.l 1J .rLL 
76.460.526/0001-16 ("'1HJ.Y( M. "O \,...l \1 ) i \ 

Praça São Francisco de Assis, J .. 583 ~, CEP: 85.750=000 
e-mail: }11lanalto@-dine,com, 
(()46) 3555-8100 - Fax: (46; 

------·------· 

Pla.na~to-Fr., 22 de fevereiro de 2017 

"fY·i"p.1•rn:.~ . -.-,i... ..,,.. · ...._., s., 1'·1 .,-,·- .. .:.:_ . ..-.;: ·, .. da ......, ' ~ reurrunarmenn- pa1ct. a aurorrzaçao soneira o para a 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de 
Pintura em Teia, -:: ecído, destinada 2. 3JurJ)S '~CE,1 /: 17 anos, 
obietivando o de ações executadas deste 
Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Fínancas 
ele ir.dicaçâo de recursos 

PARA: ''"" - "M·t··,,..., uepanamento d.e 1 ia errais e •..... ompras: 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 



l\Jfíi Y-P,, T•.("'' FJ:JJn I) r: Pl. A·'· fÍl,}A 7 T,Q . ... f'_i..Ul.'1;!1_,.___.. V s .L: .!i. '-' su." .._ _ _c.2_ <: 

CJVPI Nª 76.460.526/0001-16 
Francisco de .A.ssis., 1583 ·= 
e-nw.il: -vlanalto@rline.co-rn. 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

Planalto-Pr.. 23 fevereiro de 2017 

Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

·.-r"'· ~t-·· .~--·,.. i:i .... ,-.,,.,;- ,....-. ·6----. d ·' ··· tra . .:.. r·--, d· w.·,·,r··,::.-"· -~I -P~; J; d· L.i< ,::...cn1,-a •... L "J"J.Lc1.a.,_,,.ao \, .l~o.n Ü a ,_Onl cua,.ac ' e ·-J.L .. 3~ _::-,ç e.~.?~-'-La.~~za a 

visando a prestação de serviço de Aulas de Pintura em Tela. Madeira e Tecido, .L ~ , 

destinada a alunos com idades de 07 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de 
ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto, expedido 
por Vossa Excelência na data de 22/ 02/ 2017, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários 
solicitação supra, sendo 
Orçamentária: 

!DOTAÇÃO 
I 
Conta da despesa_ 

3150 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
e pagamento será efetuado através da Dotação 

Funcional programática 
14.138.13.392.1301-2099 

F ABIO MICHEL IvHCHELON 
Secretário de Finanças 



.-, - .,,., ·. d" . . '!1"'8,-, »ao rrancssco ,.r e Assrs, .._:), o = 
e-mail: nlanaltoõsrline.com. 
(()46) 3555-810() - Fax: (461 

TO 

PARECER: 
Planalto-Pr., 2Ll de fevereiro de 2017 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de Aulas de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com 
idades de 07 à 17 anos, objetivando e desenvolvimento de ações executadas pela 
r> ~ t r· d L....., ltura "' -., .. -,.,r ·,,-,: ,.;,._,: ..:Jo P1· · · •··.--, '::ie1..re ana e tn .a, a, oeste .v1U.<1Cr10 '--'-'-- ~ ranarto, 

acordo cem a informacão ,10 :ticio, de 
21/02/2017, do Departamento de Cultura e pesquisa de preços feita pelo 
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 4.160,00 
( quatro mil e cento e sessenta reais), 

recursos de 
A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão 

I Funcional programática Destinação de recurs_Cl J 
: 14.138.13.392.1301-02099 3.3.9039.0DOOO 

•. i. - - ·-- 

T icitação dar SP a' S'0.1C• "'1 moda.ids .. :1." Pj;i,.:r.:Ã(J'- na .._""~L~ta_ -· .2 -, ...., _ . , -~'-- ,_,__,:::'-_._...:. •. Ac...,_"l.,._·L~ -· .l.:?'--·'-----'-- .t. v, O, if O PRES"E~0·c·T li, r • ,, • ' • l •' d" J\NE" T(~r· PR]: •",~) "d l forma " 1"1 1.nL critério ae ]U gamento e 1v1. 1\J »« 11.,;,_ .i"t , rég1, o pe a 
Lei Federal n." 10.520 de !.7 de julho de 2D02,esubsidiariàmerr::e à Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações, LC 123/2006 de 14-de dezembro de 2006 e LC 147 /2014 o Decreto 
Municipal n." 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 

contratação, esclarecendo 
Orçamentária: 

IDOTAÇÃO 
l~~Conta da despesa 

para razer 
o pagamento será 

às decorrentes da 
Dotação 

! 
l. 3160 

I 



DE: 

PARA: 

·~ Jf"u. "l\ ("Y rv« r.JJ· "."" -J· E' 1,fil 1vll..-.ü .. ,U l · · _,.}P_(rJ 
.L ~,.,_> 

CNPJ Nº 76A60.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583 -· CEP: 85. 750-00() 

e-mail: planaltoêrrtine.com.br 
Fone: (046) 3555 .. 8100 - Fax: (46) 3555-8101 

TO 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

de 2017 

Inácio José Werle 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento _!VJENOR PREÇO,. que tem por objeto à, contratação de 
empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Pintura em Tela, 
Madeira e Tecido, destinada a alunos com idades de 07 à 17 anos, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município 
de Planalto, nos termos da Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de de 2002 e 
subsidiáriamente 2, 8.666/93 e suas alterações, LC 123í2006 de 14 de 
l b d 2rnc. 1) ' ]\' .. 1 ~~·r-,')'7/"'l-1- ., ,.. .. i. .. ,rl)Q<J7· CtEZEm TO e '.d.Jc, e o . ecreto Municipal n.: l..J _1 f ,:;..UL/ ele 26; UO/ -· l I 

e demais dispos1ções 

A Pregoeira E: a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
orovidências necessárias a 

INÁCIO JOÉ V\TERLE 
Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ ./ 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N' ..... /2017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 
pela Portaria de nº 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de 
serviço de Aulas de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a 
alunos com idades de 07 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de 
ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de 
Planalto, que será regida pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 de 26/06/2007 suas alterações, e 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão 
designada pela Portaria nº 002/2017 de 02/01/2017, e nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 

ABERTURA 
A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia ..... / ..... / ..... , às ..... : ..... horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr. 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de 
Aulas de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com idades 
de 07 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela 
Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto, Tudo conforme 
condições, especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos 
termos deste edital. 
[LOTE: 1 

1 

/ ' 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Prestação de serviço de aulas 
de Pintura em Tela, Madeira e 
ecido, destinada a alunos 

com idades de 07 à 1 7 anos, 
com carga horária de 08 (oito) 
horas semanais num total de 
32 (trinta e duas) horas 
mensais, conforme 
programação da Secretari 
Municipal de Cultura, deste 
Municí2io de Planalto. 

TOTAL 4.160,00 

2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recursos proveniente da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 

3- DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Complementar nº 147 /2014. 

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica 
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147 /2014 e que atenda todas as exigências do presente 
Edital e seus anexos. 

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia ..... / •.•.. / •.•.• às •.•.. : ..... 
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2017 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... / 201 7 
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

2 
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PROPONENTE: (nome da empresa) 

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
e] empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observãncia ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V). 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

3 
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7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo 
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, 
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 
7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo Ido presente Edital. 
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 
http:/ /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN 
ews&id=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen­ 
Drive) para alimentação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 
necessários a execução do objeto licitado. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação". 
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais. 

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 

4 
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~ 

os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 
que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I· ' 
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 
8. 7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para coritratação', 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponenr.i 
para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 

5 
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declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 

8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormenv~ 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 

9- DA HABILITAÇÃO 

9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, medíanr.. 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se 
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias 
anteriores a data de abertura desta licitação; 

i) Atestado e/ ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de 
serviços compatível com o objeto da licitação; 

j) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7 

da Constituição Federal (anexo V); 
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela 

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme 
Anexo VII), composto de: 

em Artes com habilitação em Artes Visuais, com apresentação 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ / 

de copias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas e/ou 
certificados. 

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo 
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante 
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho 
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do 
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de 
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante 
apresentação de documento que comprove essa condição. 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante 
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da minuta de Contrato; 

10.2- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados; 

10.3- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

10.4- O profissional designado para a execução dos serviços deverá 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
10.5- solicitar autorização previa da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do profissional designado; 
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 

10.7- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 
10.8- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerc1a1s; 

10.09- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração. 
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11- DO VALOR MÁXIMO 
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 4.160,00 
(quatro mil e cento e sessenta reais), conforme demonstrado no Anexo I, 
do presente ato convocatório. 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Município 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da 
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decisão em jornal oficial do Município. 
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira 
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° 
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura. 

16- DOS ANEXOS DO EDITAL 

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações; 
b] Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso 
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade; 
h) Minuta de Contrato; 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato 
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) serã(ão) assinada(s) pela 
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes. 
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do 
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou 
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ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitaçâo, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentaçâo escrita 
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de 
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 - 
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30 horas. 
1 7. 7- As partes contratantes ficam o brigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº .... ./2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2017 

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente 
inscrita no CNPJ sob n." , com sede à 
................................................................ , Nº , na Cidade de 
........................................ , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n." , residente e 
domiciliado(a), na Cidade de . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 

especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Pintura em Tela, Madeira e 
Tecido, destinada a alunos com idades de 07 à 17 anos, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de 
Planalto, conforme ab · ---- -- - ~r"I--- 

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

01 320 H Prestação de serviço de aulas de 
Pintura em Tela, Madeira e 
Tecido, destinada a alunos com 
idades de 07 à 17 anos, com carga 
horária de 08 (oito) horas 
semanais num total de 32 (trinta e 
duas) horas mensais, conforme 
programação da Secretaria 
Municipal de Cultura, deste 
Município de Planalto. 

TOTAL 
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº .... ./2017, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a 

execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS PRAZOS 
O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n º 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
e) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços 

objeto deste Contrato 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de 

Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na Rua Alberto Santos 
Dumond s/ nº 1583, Município de Planalto; 

e) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo 
acompanhamento dos serviços executados; 

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados 
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 0:3 

exercícios .da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por 
eventuais transgressões; 

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do profissional designado; 

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10 ( dez por cento) sobre o valor do contrato. 

3 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 , 
1 -, ,l_~~f1H/' PLANALTO - PARANA / 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DECIMA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quarititativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n' 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018, 

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na 
forma da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

4 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

··~ 

1 

Planalto-Pr., de de . 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
···················································· 
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DE: Assessoria 

PARA: 

Senhor Prefeito1 

apreciação deste Setor Jurídico do processo 
administrativo referente 2 contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de Aulas de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com 
idades de 07 à 17 anos, cbietivando o desenvolvimento de acõ2s executadas pela 

j o 

e· . ·t. ~; d C111t-·~Y'';;) dest ..... ~l.,.,1·1 .. n-rf· -i {iç:. ·~J1,...~0-!tc~ _::iecre aria e urrura, ~-J.e .v1"" .• 1--p.o ~-~ 1 "ª~'""-'--""· 

As mii ... qt,- <: ,., '\ ;-,Cii+o,1 ric 'f icit acão Preg·"' .-, f"1y,:,'"pnr,; ~, '; ,::: Con trato .•.. . - ..•. LU .•• a;_, u~_,. ........• ~~ ;._!:,l..:. ~....... .......:.l.,~~ V'-":!;'-"- ....._ .av ,_,_ .,. '-"'-..iG.;. "'" ,.._. . .J. ":.. ;~ e ,...,,. 

Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância 
com a Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 

8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC 147 /2014 o 
Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 



~~------- 

DE 'f_J;;: A "J< T 1i r TCJi-, , 1- L,_ s. l. '1.!ll..,,_, .1;, • 

Ft·c1ncisco de Assis, 1583: - 
"" lanal to r'iil-r5·,=e C',n, "''' f?/.i;;:.lf..~.., .. ~.:,_,..-,~., :t.c!--Jl e. vf: ' .. _ 

OfJ = <46; 
~~------- 

EDITAL DE LICITAÇÃO NCJ, 022/2017 

MODALIDADE: PRE:GÃO ,PR.ESENCIA:l, 

TIPO: JYENOR PREÇO 

i"EXCLUSIVO ME-EPP'!J 

M'unicipio Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacicna: de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n? 76.460.526/000}.-16, com ;;ede na Praça 
São Francisco de Assis, n" 1583, per seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle e a Carla Fatirna Mombach Sturm Pregoeira, rxomeada 
pela Portaria de n e 002 1? de 02 / O l / 2017) tornam pú blico a realização 

licitação na PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
para a contratação de em.presa especiaH.zada. visandtl,"; !1'. presta.ção de 
se:rviço de Aulas de Pintu:ra em 'I'ela, Madeira e '1'-~(;ick11, desU:n.:ada a 
ia!u:nos com fd.ad.eiS de 07 ã. 17 anos, objetivando o desenvohd.:í.1.1ento de 
ações executadas pela Secretaria de Cultur·a, deste Manfoipio de 
Planalto, que será regida pela Lei Federal de nº I 0.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Mu:nic:'pal de n? 2727 /2007 de 26/06/2007 suas a:lteraçSes, e 
;:;-· b idiari ~O''h"- .' ·,· ,O.· r-v .-l -,~1 o 8 ,5r tgr, ~ ...,·,,- '~ ~,;:: ., I e 

1 
"\•':, '()Q•u''6 ,JU SI la.nam.c~üc..- a ~~i r eoerai n , .o Oj o , SUct.S arteracoes, .; ,, LC.v/- 

14 de deze:tribro "" : ,,,,, Cornplernenta:: n.º 1<-7 '"'.Fº i~u,,~/c de 14, 
'11-''S'PTiada nela n° 00?i2Q"i7' ....__ e i . .l \..,, ,_..__ _..,. -/ ..•.. J 

fixadas neste edital e seus anexos. 02 01/201.?, e 
e :;rr:.issào 
condíções 

ABERTURA 

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 16/03/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Corrüssã.o de 
Licitação da Prefeitura }./Ctu1icipal de Planalto, cem endereço ;:-15 Pra.ça São 
Francisco de Assis, ·, -- Centro. Planah:c-Pr. 

1~ DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de 
Aulas de Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com idades à • 7 . l.. o •desen\1ol,li1r1er1tc; 

Município de 
<:tções e::Kec·~.1taclas pela. 

confonnc 
Secretaria 

condições, especificaçôes, valores e quantidades, constante no Anexe I e nos 
termos deste edital. 
LOTE: 1 ---------·---·---- 

·----·----_, 



------ uu»: CIPI O DE PL.A.l\JALTL) 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: vlanalto@rline.com.br 

·e;~ - l" -"61 3,.., r:;_5 -81· ()() --, {46) "'55 /:.° sn a-1 1:one: 'ti"± l ,)..., = • - Fax: ' . . ;.] J-u.1 .. 

IVíadeira -e/ 
"'Íi ' "l 'li ' desunana a arunosi 

idades 
icem carga horária de 08 (oito)! 
lhoras semanais num total dei 
!32 {trinta e duas) horas! 
1mensa~s conforme' ;..!!. .L !. L -;; '-' , .•. V.:.._· • .!..C: 

!prograrn.ação Secretaria: 
1 ·~ .; ,......::. ·; "! 'º . .j.... ! ,Mun~c1po.. a •... ste: 
i __ .]\ir,.,r11ri"p. ;" ..... /1 u. .... _....,..... .;.;.\._, , ~ 

--·------........l...--~--.-- ... , ·--------~--~- --------!--- 
-· [--~-------- 

4.160,00 
2- DA DOTAÇÃO 
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 
utilizados recu:rsos_p:rovenie_nte da DOTACAO ORÇAMENTARJ.1-1:_: _ 

iDOTAÇAO 

3~ DA PARTICIPAÇÃO 
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEM··p· RRQA - 1\JP ·""' l?M·· PR::.'S A DE i:)RQU, F:No· ro ·or1"Ti: - H';pp :!..-.iU· -~.l..,.--4 '-' .I;...J~ 1-:.j L..;. .J,. -~ ~--. .~ .i,_ ~~ ..,_. , 

qualificadas como tais nos termos do art. 3°. da Lei Comp,lernentar n" 

3.2~ Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica 
enquadrada nos termos do art. 3º Lei Complementar ri? 123/2006 e Lei 
Complementar n? 147 2014 e que atenda todas as exigências do presente 
Edital e seus anexos. 

Os interessados e.ntregar até o dia 16/03/2017 às 09:00 horas 
no Departamento Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL J\JC 201 '? 
ENVELOPE II - DOCUMEN'T'AÇÃO DE HABILITAÇAO 

2 



----- ~~~~~~~ -~~---- 

~ ,,,. .. ~ r1crn10- DE-. p·L· A- N· ,. "' 1 'T';f"'J 1nU1'./_ -u..s: _ ,_ .t-lL.Jl 's, 

C.NPT Nº 76.460.526/0001-16 
D. ,, - ,. ' ' ,, , .,. -8"' 1. raça »ao rranctsco ae ftssis, 1.!J 0 - 

:, . ''./, ,> ~,]+ '@-,,,•-:. ' e-mais: psunatto'an une.com. 
l1:J46) :i55·5.ks100 ...., Fax: (46) 

----------~--~ ----- ----- ---------------· PLA.Ni:lL 

. 85. 750-()(J() 

PROPONENTE: (nome da empresa) 

3"3-- É vedada a par ticipaçào direta ou Indireta nesta 
física 

ernpresa em 
(}Ll. 

P~·pre-;;·:i "'•'P estiver ~ ~o faléncis C'•A·r,~····-,·· ._...t..1..l .•. .:.. •_.;Q. "i~ ... ~ v t,i.\''"·'~ ~L"I,: · l~..L;,__...i_. L-L:::t, 'v\..I.á.._;:_í._..l_,.,."'".!. vV 

liquidação; 
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para corrtratar com a 

Administração Pública, Direta ou. Indireta, Federal, Estadual mi J\1:unicipal; 
) ""' ,. d . , . ~ ' . ' e i ennam em seu qua ro, e:rnp:regaa.os menores a.e ib (dezoito anos 

efetuando trabalho noturno perigoso ou insalubre ou, ainda, erapregados 
com idade 
na 
Observância. ao D1sposvJ 
Federal (anexo VJ. 

anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
de 14 (quatorze) ancs Conforme 

do Inciso }O{_XIH do Artigo 7° da Constituição 

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertfas/lances de 
preços e atos pertinentes ao cerram- n: seus 
_,4 _; ,-~. ·-. ntes ,,..,,,_., ~- ,,_ -~,-,- ~ +-, - , /-.-. ,; - , Q ~P 't!"r,, l r· ..... . ·'.-.,,.., ": der: .. ·, '. ;..,.,-. .. ,, r .. üf1ged e~ vU t:~CdLUta.f1C,_,, ·"~ga. rnerrte ;_; """ L•-, p,,;::,:y)d 
física ou iurídica habiiirada por meio ae Procuração. <L1 Carta de ..., ;,; 1..- ~ ,. 

Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio cu titular da 
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
p. praticar todos o~ dernai '· .- ro~ oertinenn-s "'O certame -"í '"' deverá ~er ~- ~~ ...:. ••• '"= -~ ,_::, • S U. --~ ..•.. ;.- .1..S d- .... ·~ ..t. , •••• .1 .•.. -',J.i...._l...__.,,::, e..:.. J -t..,..:. t ...•...•.. l;.__.;i '--{·:_..t\_,., _\.,,. _,,_ d. "-· .. 

entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará ap erras um reoresenta:nte cue será o único 

- " J 

admitido a intervir nas fases do procedimento Iícitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua rcprcserrcada. 
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção de documento 
credenci !OI.] ot : ,.:,,, '"F-r~·r:«er·tar1'"''" 1º mp :,1'c· .. .,..; na ·_.··;,·,o_r .osta -e,,_, "'" ~.. L-. " J.~J:-'L .•. ., L, .. L~, -· " d_.._a_ ,~ t·"- ./:"' J C 
no certame. 

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
5.1- Decairá do direito de solicitar _______ esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão, 

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
6.1-- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 

3 



-------~-- 

v, .. . ·'.".- -.~ , ·, A. . , 11"'')" r'F_"n f?t:'. --,-,; f<'O~ Praça ::,aa r-rcm.c:zsco ae ssts, Jl)::s - "--- ,J : ,;_1, f :::;u =U u 
e-mail: vianalto@:rline.com. 

T'. · 'ºd.6) ~--5·3-1r.n · ~,.., '4r\3· ,--,-, sun t one: tu"" . :::::r'J,. ~-· ..tuú - Fax: ~ IJJ. o,'JJ-õ.tu · 
~~--~ 

'1~ DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços er:velooe devidamente a .. ss-nada pelo proponente ou seu :representante iegal, deverá ser rea:.g1ca em po:r-:::u.guês, 
.~,::.-!-,'.],.-, ·• ,:-~,,-J,., r'" ,~_: '.-rt'-'~ ,:l·'-""",· -r-; -,.- .. ,0.<:'"' ..•••.. ,::-:..71.,-"'R'' :,">.- ~""··,•-r,: Q -'""i ua.u~ug12.ia.__,cc u,1 '-.!lgH:Cl.,Aa., crara , sern ·~s.'.l'vH: -·· 2a~:.da.,, ou 

De,verã ser '= prazos. com 
deranoo as condições estabelec1das neste edital e seus arrexoa, discriminando-se 

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de - - 
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima 
',=. 60 t ._' dias r·~· r~.-r ri"' ,,·r. n, iln ·n r N -n-,"~=t= H°'-i't J ce ,sessenLaJ la:s, v_,::i.,01.~ne uescriLJ no n ...•. exo ~ , .. ,.C ~;,;_ ~S,-r;_ c... _,_;(,.1 a., 
facilitando assim e _\.üga:nento. Não deverá ser c<0ta.d,o objeto que não 
atendam às especificações mfnimas prevista no A:riexo I, sob pen.a de dtesclassificação. 
'1'.2- Ao aasinar a Proposta de Preços - Anexo 1 
assumindo automaticamente o cumprirnento de 
estabelecidas na mesma. 

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se adrnítindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas: casas após 2. virgula, 
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e- nela Equipe 

sendo e, m;x.1.rno e total encontra-se no Anexo I do presente Edital. 
7.4~ A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conform.e link: 
http:/ /Wv\'W.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN 
ews&id==7} que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen­ 
Drive) para alim.entação do sistema de apuração; 
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 

e, :,ropon-ente estará 
t::das as condições 

necessários a execução de obJeto licitadc, 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iníciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes C:redenciê~das a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão de Pregão, dando-se 
inicio ao :recebi:rn.enrn dos envelopes "_r:.:roposta de Preços" s ''Documentos de Habilitação". 

8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será :realizada 
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de merw:r preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e supe.riores em até l 0% :dez por cento], re.lf1ti\'ftr.n~er1te &_ 
verbais. 

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 

r.ner1or p:reço, _pfi.r-CJ.(:1-parern dos 18.Jicces 

4 



~---~ .. 

,, ··"4 n, r1r,r1rt.I· O 1r",J:' ,f:Jlf A~~. T ,;, Y ,-r'.r1 !YlitJ.t\i. '<,_Jy ·. LJL J. LFiJ.Vl'1Ll'. ·~ .. J 

J\.!J 76.460.526/000}~ ~ 
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

e-mail: planalto@rline.com.br 
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

~~-----~ ~----- ----- ---- - PLANALTO 

!$,6- 
'1P<::CÍ"<=><:';1r:c·~rl,:::.<:, '",<:: o""'.;1"r-,,,u··,<'ocaÇ; ,,ie· ·,-rF<"!)S V:.V'"---" ..1..Ct·u....;,J.. l. C'..;..,:.,.A .. -;:» G_\_; ~...;.1;.'(..JÍ' • .J :,J•_.._ _, ........:.. ,:---, ,..._.)"'- que: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 
b) apresentern valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 

'} ~""'""'~· ..•• t- r-. ·. ·"t"',rs, '"'·,.··/:::.r. 0 trnita ~ r s ""-·_r-."-_ :-....~~ .·,_ -·;·.~ _- ..•..•.....•. - .• ,- ... -- .•.• .;.,..,,,- . u d e, apresen1..ctre.~, preços um anos ou LÜLalS ~,IT1üOllCOS, .Hl.l,::,Oi:.vS u,_.,. e 
zero, ou 

corno acuele ir exec úívei» J.. .i .,_ ..._,, -~ ,~Lt. j \...-..:..1.....:;:;. 

incompatível com os preces praticados no mercado, corifor'me a Leí 8.666.193 
e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 
8. 7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarern dos 
lances verbais, a ornem para esses lances será definida através de sorteio, 

~ 1"' ••••• ' - ., ~ " • '( ' " tera pre1eren:.::ia o rance 2 ncrtarite As 11c1ts:ntes 
proclamadas classificadas. será dada. oportunidade para nova d1sp-cta, por 
meio de lances verbais -~ sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas) o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8., 9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 
preço. 

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convoca.do pela 
Pregoeira, implicara a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da particípação 

"':l ~ • < • .r. .., .. '~t ,.- - ' • rances verbais, na item ?:S. l,5, caso a !:"roponen::e vencedora seja 
mabilitada, observada a ordem. de classificação. 
S.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, s-ujeitando·se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conforrnidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido melhor preço. 
14- Apôs ate st::ré. encerrada a etapa compentiva e orderiads-s as ofertas. 

8.15- A Pregoeira exammará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos, 

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
Pregoeira examinara o atendimento das condições habilitatórias da licitante ·, "'fi" d . c:1ass1 ica .a em ,ugar. 
8.17- Constatado o s.,:endimento pier;c às ex1gêadas editaticws, será 

5 
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PL-1NALTO ___ / 

declarada a proponente vencedora. sendo-lhe adjudicado .:; obieto deste 
Edital pela Pregoeira. 
18- Se a proponente às exigências a Pregoeira 

ooateriorme nte negociará diretamente t:()11] a 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo 
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira .__, 
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 

9- DA HABILITAÇÃO 
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 

2.J.5 os 
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão 
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
Serviço (FGTS}; 

h) P .•.. ova ..-·em111,y-idaa.i,,,. para com a Fazenda Federal mediante V" .!.. t>C... .!. 'b'-"-..:.Ql.~.,.....;;. '\..,., .,. -....:.. V .1..... e, l.',:::;t_ $V ..l" , ..... ~ :!:_·~u...__,_~c_ > .;_..;...l.. ._;__._ct.11 ., 

apresentação Certidão de Quitação de Tributos e Contribu.içôes 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 

Terrmo dede 

ou outra equivaler, na forma de lei; 
d) Prova de regv.la::rldade para com a Fazenda IVL mediante 

apresentação d,': Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede: do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; i) 

g) Prova de inscriçàc- no Cadastro Geral de Contribuintes íC-NR.J 
1, 

h 'i Certidã . -v ,'l,-, se, l enquadramento r·r,,·rri~ ·:, Iicroemores a ;'" l ..._} -;» L..!. -f,__; 'v-l.r..J ._.... <....,•}__ U.-'-' .l...,,,_..1....::.'--'~ ..•. ,_,\._,:·.;.l.l.V .•. Vl_'-_,,..l.-- v .t, p ,_,·J::.:.t,. J(.. 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial de Estado onde se 
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa] dias 
anteriores a data de abertura desta licitação; 

i) Atestado e/ ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de 
serviços compatível com o objeto da licitação; 

J) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
k) Deciaração de Observância ao Disposto do Inciso 

da Constituição Federal (anexo V}; 
1) Declaração de responsabilidade, indicando o 

Artigo 7º 

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme 
Anexo VII), composto de: 

em Artes com habilitação em Artes Visuais, com apresentação 
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-----~--~~--~~----~-~- ~~~ PL4NALTO 

de cópias ;::, •.• ,, ..-". ,, . .f..'l..,,;,_t, •• ) .._....:._ 

certificados, 
m) Comorovacão de vínculo de trabalhe do nrofi.ssional. devendo ) ~ s ~ , 

comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante 
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho 
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do 
Contrato Social er:cpresa proponente, ou Ccntrato Prestação de S . . .. ' . . . t ervrços. caso componente ser propnerano ou socio, median e 

·~/ ou 

apresentação de 

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, perrnanecerão em poder do Pregoeírc, c.evidamente 
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela. licitante 
·:n=·r,'"'ea'ora Após este fato ficarão -r._ ,,.,.. ?O (vinte) dias correntes ,,. disposi .. cão , '-'-<~ • - - '--' v '- iu.~ ) ~ - · J:-1~~ - \, - 1 ~u.-., Ul - ~~-' - ~, C<;. - '--' y 
-1.-.·. 1~· i+ +, + . ~·· s : . ·~ ,...,,,..:·::"'.:• Finde ~fF- - ----~- .t"'t,·--- ...__ .• etira .. do -~ - ... - ~ ;_,_a.s 1c.i._a1-1 •. es 1n,.ere,,sa.u-a. . .:,. L L, .u e-..,,- , serL y_u.e ,. __ .. La. cs, serao 
d,::stn:l.idos. 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da 
minuta de Contrato; 
H.l.2- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, ernitidr, pela 
Secretaria de Cultura, fa qual ficara responsável pelo acompar1hamento dos 
serviços executados 
10.3~ executar os serviços dentre de assentados conceitos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor- atingir os 
objetivos da contratação; 
10.4- O profissional àesignado para a execução dos serviços deverá 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais tra:nsgressôes; 
se· O te' 1~ . ',-, v- -~- ,~ " - r- ,-..;:; ·r\ ' =, . ·, r. '"i · r.Qyi\T'T'RA 'T'_' ·,[\],~f l=<· _,., · ''' <'' d .! .o- S01ClL:::.,.A auzcnzaçao previa aa t~ .,L_,~1.'·ld ,.:..,, ezn caso ue 
substituição do profissional designado; 
10.6- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 

10. 7- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
q1..1alificação exigidas na licitação 
1 
h 8- Caberá ::. ;::, ·n1·,=,.o.p""1 itar ~.Pr-.., tire a: ··e du ra r: te a Jt'V. ~~ ~- ~-:-" ~Uv ~-" ~~~""~ <,c --:'.'~ ,. - --- V - 

execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, t:ributàr.ios, fiscais e comerciais; 

10.09- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, 
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 
,-h6 /r\~ ~ ·~. -jA . "C. e-. .. ;, . .._,.,-..A.""'P~ ~ Ad: . ; ':'-·,-.- .. - ... Ou 1 ':::},_,, u.e:sc~ que.. o. ~.l.H-.,·.l.vuSe ªª -· 1n1n1sc.açao. 
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11- DO VALOR MÁXIMO 
1 1. 1- O valor máximo correspondente ao total ClG o 
(quatro 1nH e cento e sessenta reaísj, conforme derr.ons 
do nresente ato convocatório 

12- DAS PENALIDADES 
12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução ao certame, não 
mantiver a proposta, faühar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se 

modo irridôrieo, fizer declaração falsa cu cometer fraude fisca:., garantindo 
e direito e da ampla defesa, ficará de licitar e 
,r,I ·"/'11"" tar • r r-,-·j .• ,...,.; -~-,·i--·rt-· _..,. -e-v, ~1r, '."°',"°"" 1' fip. ~t.,.. r;_ (cinc \ ·1"""'•" ·"'< .. · "\'), nt contra i:ü COLTI a ctGLLnsS,ia.ÇaO, pero prazo ,.,_.__, ate '-' '-'"~"'-.0,1 anos, enquan O 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à 
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão contrato ou 
instrumento o Municioio de Planalto podera, ainda, iZS:r8:mióa a 

.i. ,/.:,. _ .;» ,.. ... ~--- .: d f !'."'<. ~ ,;,,.._,-,.,~ ,.:; ..-. ,.,_. .... ~,,......,r,, ,,- - .t o""!,4--, --: •. ~ .,.. ~ --.. ;; - - ·--~-'.--.~-.,-.~-... ·.o..~ r -:,,.,-<- .;:,.7 previa eresa, apuca .•. Cl empresa con rataca ,:;l;::s sançoes prevrsta s .,1U ,L L :::>, 
da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao 
Município de Planalto. 

13- DOS RECl:tRSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões 
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por 
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor 
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos 
suspensivos. 
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento 

l.4- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do 
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em 
jornal oficial do Mun.icípio 
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberã ao Prefeito do 
Município de Planalto a adjudicação do resultado, core i::::1.:tb1ic3.çàc da 
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decisão em jornal oficia: Município. 
14,3- Adjudicado o objeto ao vencedor do 
negociar com o adiudicatário. 

certame, 2. Pregoeira 
:.bter , n-i:• znelhor preço. 

15-DO PAGAMENTO 

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15ª 
{décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante 
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada 
pela Secretaria de 

16~ DOS ANEXOS DO EDITA.i 
16.1- É facultada a apreseritação dos Anexos em modelos próprios do 
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do Editai, os seguintes documentos: 

a; Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais i.::Jorr.nações; 
Anexo 11 ~ Modelo Carta ôe Creder1ciarne:n.to: 
Anexo 

d) Anexo 
- Modelo Declaração de 

Declaraçao de C1.1r:1n::~ir11.er1t(J 
Habilitação, 

e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso 
XX.XIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 

f] Anexo VI -- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
') A- .a~r,, .. lTT-1V"'-1í1"1:...1.~1/\_ r)p,""1,~· ~;::.,r, ~ .. RP. n: r,,, ,-Jb.:1.;~ ~,._::,< g . n •.... .,,,.(J ,.L lv~ic~" .L,~-,ara,,.a.u u.e ~.~Sµ::>~~Sa.,. lül.-cau_,, 

Mirruta 

F?.em.:dsitos de 

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1~ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
horário anteriormente estabelecido, desde que não h aia corrru n ica çâo em 
contrário. 
17 l":lí Esta 1" ,:~~ .:::: - <. d- --- ~ -- . 'ti"'*-.. r-, . ...:::,.....,. _ .. ~. +-. __ ,...~,....- -r-«-. -·i ·í.;;- ~ .•. ----~-;- -,";r-t_-~'.,-...., -- ·r- .• ~- ;::;La. ncitaçao po C:lo. ser revogaria por l.nd:':!'C;:-;~ç 1:-'LL!üCU e ar.usaca por 
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer· 
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos 
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão 
relevar omissões ptrrarnerrte formais, desde que não reste intringido o 
princípio da vincu.lação ao instrumento convocatório. 
17.4- serátào] do(s) trabalho. em ato 
núbiico de abertura envelopes p,l~l serárão: ass.nadats] pela ~-U-· "'- V "-' '-LÁ.-.....:.. ..;·~"'--" · t....u;, -...f,'-'J -'"""CA;C:..V; ;....;,.>.,JV .•. .;... - · _.,;,; 

Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados cresentes 
1'7.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do 
Município de Planalto Até a entrega do empenho, poderá o licitante 
vencedor ser excluído da Iicitação, sem direito a indenização ou 
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--·~--.~ ---~--- - ----~------- 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se; a contratante 
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, 
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa .. 
l '7,6- Os pedidos de esclarecimentos .. impugnações e a anresentacão escrita ..:... ..•. - ~ -~ 

Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11 :30 e das 13:3C às 
17:30 horas. 
17. 7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capariema-Pr Não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRA.TADA que, em razão disso. é 
r,L - ~~ d ,,...,. - ·""' n+p,,-- 11·.-~~· i"'P -r- P t · t · 1 . .,....., <;.! ,, ·. "" .-::,,..--.. ~.,,.,_,...,-~, ·"p. -, -b · ,_;:...ff1ga a. a. ffia..dl, . .t ,.,..L .s '"-P.t es,._.n an,.e com pLe1~0,., ::ioo.erv:, PcL e . .t •... ce er 
notificação, citação e outras medidas em 

Planalto-Pr., 02 de março de 2017 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL t,"'os'},~ .! :"Se) 1 
y·i& ~ ,ti & -,~1; Jc::. 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAlvIENTO 

RAZÃO SOCIAL: ·---·-··--·--·---·-----------·-----·--------------·-----··----· .. -·-·---- 

CNPJ Nº 
-------------------------- --------·---------- 

ENDEREÇO _ . FONE: 

fv1UNICIPYO: ES'T. _ 

oortador(a1l da cédula de identidade sob n" " ' --- 
sob nº 

Credenciamos ora, Sr.Ia] 
\ l •, .!-·----------------~-------------·---------------------------' 

-- ---·---- .. e CPF 
, A participar do procedimento 

instaurado pelo Município 
·i' . - . 1 · .: , · 'd d PR.""'G- O PRESE·N-c··'A" "-º ''"·"' /-'~ 0 • 7 ncítatórío, so) a rnoaaüoa e , e . l!, A "'..! • ·L ~L, "" uL.,:,. Lv 1 , 

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais 

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, 
Pl,, nalto na qualidad - de reoresentante legal i 1.C::L .. ..;.. ~ "'""1 _ '-i .u ~ e u. J. e _p1.. ..._.:s\..; .a . 1:- .~ .. v L e.. 1. _.; 

atos que se fizerem necessá:rios. 

Por ser a expressão da verdade) =:.rmamos a, presente 

Local e data ----· / ----Í -------- 

NOME:: 

RG/CPF 

CARGO 

11 
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CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 
,,, ~. ·-· r ' ' ' ' 1 "".8'.:t ""'ED 0.- 7,.,o· ll!fl(), rraça »ao rranctsco ae Assrs, Lt: ~ - L 2 : õ:J,, o '-uuu 

o ,.:-y., 7 - . (i'... a. 7~ .o ,"';4~,V ,/-111úr.~, p/anatlOw1r*1n"'.Cui: ,., 
(046) 3555-810{) - Fax: {46) 

PL!l1"1ALT'O 
01 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 

ANEXO IH - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: --- 

CNPJ Nº _ 

ENDEREÇO _ FONE: -----·---------··---- 

MUNI CIPIO .______ ·---------------------------------:SST . _ 

Declaramos para os fins de direito, na cualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGAO 

PRESENCIAL Nº 022í20l7, instaurado pelo Município de Planalto, que não 
declarados Dara licitar ou contratar com e; Público, 

-'"rr- qualquer r].o q·,,;::.c, -·.L.i.~ ~ VÁ'-A. ..-«.'-.,.:.. ~\..,, V· J,..·~-C:, 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

e .:2ata 1 -----·----·-·--·--·------~·------ ----~--·--------- 

NOME 

RG/ 

CARGO 

12 
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n-c· 
JL.,1 .!L; 
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São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85..750~·000 
nlanaltosãrline.com.br 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 

ANEXO IV - DECLARAÇÃ.O DE CU'.r.dPR.Il'VlENTO 
REQUISITOS DE HABIL!"'fAÇÃO 

documen to obrigatório) 

DOS 

R.l\ZÃO SOCIAL: _ 

CNPJ NG -- -----· ------------------- 

NIUNICIPIO: --- EST. _ 

O representante legal da empresa _ 

na qualidade de Proponente do 
orocedimentc sob a modalidade de PREGA. 
022/2017, instaurado 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

seI· a expressão da verdade, a »resente. 

Local e data I .' 
----! ---------------·----/ ·------- 

RG/CPF 

CARGO 
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,...,,._ ··-"")"' ·;·]" =e r: ''611 •• ,~,,.. ',:,o· tn ' s e Ln!l:} 1\ - /vA v.ci"'t!lv . ol-lo 
Praça São Francisco de Assis, 1583 -· CEP: 85, 750-000 

-,, , ·i 'f. >O' o, ''J- l"r-,_,,.l· • . • ,, e-mau: pianat .. o@, tne.com. 
Fone: W46) 3555-8100 =- Fax: (46) 3555-8101 

~J: A Q t:: ?t!.4 i. .. L_t_'~~,1\_: .-:.. 

ANEXO V -" DECLAPAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

PROPONENTE: _ 
------·· -·--·------------ 

CNPJ Nº 

ENDERE00 
y ---------··---·--------- 

·-·------- ---------------------- FONE: 

.. -·-·----- ·-·-··-·-·---·-· -- ------------ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
mod lidad de or::,.:,,.r,iiu·-,, 'TC,l?Qr··N1CTA1 y Nº 0?''1'201·7 por ~ -- repr entante · a 1 e '"' ~ J.'d.:..\..L-. · .t'n.L.u.L:,,' •.. -L. · -L, . 1. , u_ :~eu ~e ies~n a. , 

declara, na forma e 
unh d 1nr.n ., "> "•,·.~ ·,,=.~'·"'~ ;o, ,. "•<-',-.D -i· . ,. • ~- u_Ú ~O .e 1. =1':l,j e oernars 1·~g1;::HaÇâ.O _;)cfUü~Xi,.e., Cu.é, .flu:S 

tis penas ~rr.qJos1:as pela Lei r:.0 :g 666 ~)3} de 21 de 

Federal. 
observância do disposw no inciso Y,XXIII de artigo da C0ns:titu.ição 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no cue se refere à 

artigo 27 da Lei nº 6.5441 de 22 de novembro de 1989, er,contra-se em 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

~_,oca.! e data. 1 --~---------------- 1 ··---------- 

NOME: 

RGICPF' 
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''""r 4'6'-; ·-26ts'lO"'~' /i),_ u.,::) 1L-fH- 

------------ 

e-rna.i l: plana lto@·rline.com. 
Fone: ({)46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 

750-000 

PLANALTO 

PRE~GA- """- PRESE~-:tcr A:r ~ U ·- . ,:f~ 1l:~ &~, <'!Ít;.:i~ 022/2017 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Míc:ro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP} 

~AZAO ---------- --- ---- ----- ------ ·------------------------------------ 
CNPJ Nº _ 

ENDEREÇO _ 
------------------ 

---------------- ------- FONE: 

fv!UNICIPIO: EST _ 

O representante legal da empresa 

na qualidade de Proponente do 
orocedimento licitatório sob a rnodalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

/2017, 

direito que 
1\.t1··n1ºci,.....:·o ri.o P1analtc, ·:ier,l-=-r,;,, u·-·::-::: todos •D" fin S L': L.{..:._,,. -~J_-->'1 U•-~.:.. l . ..,= .i.. -"! t, '-'"-G~----'- ~- ª-~<:. t._ , __ ·,:") ... ,.__, .•. .._ 

so o e regir.ne de r:cncroern.nresa ou ""rnpresa de 

dezembro de 2006 e LC 147/2014. 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 

Por se:r ê, expressão da verdade, firmamos a presente. 

e data ---·---·-·------~---·---~--~---·----- 
--------- 

NOME> 
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PREGÃO PRESENCIAL N'1 022/2017 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

'.R.,l\ZAO SOCIAL: .. ,, .. ._ .. _ 

Nº 
·---··--·-- -·---- ---·••-··--· - ·- . ---- ---------------- ----~-------u- • ---- 

ENDEREÇO _ 
FONE- ------------- ·---------------- 

MUNICIPIO: 

mos conforrne solícitad., no 

referida licitação é: 
o responsável reíe:rente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 

NOME FORMAÇÃO 
--- ----------------- ---~- -- ----- - ---- --------- ------- ------------------ 

ASSINATURA 
-----·-------- 

------------------- ·----- ------- 

---------------- -------- ---- -- ---------- ··'"--------~----- ----- ------ - ------·----- -- -------- 

------------------.J 

n •• -v-v-. T ;. · . .,. •• .._ -, "I t ' , • • . . • ..., - ·""'\ f • \ "i""'<.. . ••.•. .p:. r-c "r-.. ~,. • ~; (-' • \ 0·; . Lle1...L8.Lo.ff10:s, Ou_ross1m, que VtSJ yru~1::-:,ílvt~a., ,S., acima 
relacionado(s) pertence(mj ao nosso quadro técnico de profissicnai:s. 

Local e data _/ / _ 

NOME: 

C/-\RGO 
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-------- 

Dl: or A r TA :r rriJ· LJ - JL L1. ál\i_ .:LJ_; 1- t 

76A6(L516/0001 = 
fissis. 

,:Y-',fi/in-if, nlan ~,lto,"iil .•.. line com 
L~ JhZ.V1-~i.- •• i'../t:V,L:.U:. ~j}. i e::.,,- .;,..J~,. ••... ., 

Jane: {046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
-------- --- 

---------------- 

------------------- --------~----- 

declara o :recebimentc 
------------·-~----~ ---·--------- 

----··--·--------- 
do Edital PREGÃO Nº Y,T~ l\ ·f' • r> ' s: \ H; rv muta de ,jonrrato; reretente 

('Oiltratação de ,c.t'!,1}'\f~S8 c.qnlf".,"'ÜlJizada visando R p•YI~,Jacj'ín. de ç•e·rvt,'0 ·= ~ ~ .· , "' \.. .• ,,.,._p ,, .. ~ 1,,/~k''~'·"', •.. -· , .. _,,.,,. '-"· . '-"'-·-- );'o:;.;.'"' ·v., -" ~ . Y· 

de i\ulas de Pintura Tela~ Maàeira e Tecido~ destinada 2 aíunos 
com idades de 07 à 17 anos, objetivando o desenvolvin1ento de ações 

executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de Planalto. 

Planalto=Pr. de 

"NOME 
i j 'l ·.: ·-·---- ·----- ... __ ---~---- -------------- 

RGNº 

ASSINATURA: 
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---·-··- ·----- 

'l "'1 Tll.. :'Y --.'.--.-.v- DE D" A"); "'C A '•" '"""'n .!Vl u: "li 1 Cli-,j'l'i...J il ; 1-" L .L \~r1L s e, 
(\10 76.460.526/(}1)01 <{6 

·~~-~~--·-- 

': 1-r; Fran .. isc .J? 4 ~ is -1 ~;;:?~ r,.t.'"'D. ::;(,, ... _ s: .. ,Ct~ o u.f. .: .•. ~,s . ..,,, 1.c)J~ - L ,L' 

nlanaiio 
750-(10() 

Contrato administrativn de prestação de serviços que entre si fazem o 
I\f. '. ' . d n·1~ r r r i}r, .. ·, ;:i "'-yY";"!"''"t=> ·•"•"' forma ·' -: , 1un1c1p10 e 1. K,na~.v::: ~ '-~--vcc.Sa '"'"'"'·'"'º'"'""''''·'"'"' .••••....•. .," •.• ••),,.a..-..., .• ~,.;;!. aoa1XO. 
roN'TRATANT'YE· M' ·l··n,nc-rpln 'D-' ·E PI A. N'"ALTO pessoa iurídíca 1:i1·1·b11·co ,....,. •.. . .•.. _ .•. .i.. <: .•... .1 ;.,. , ...• ~_ . .:..<.:. ....._-.._.,.. _, -· 1 ·, -~. 

1.:.. 
t· · u ) .... -·-....,;..! -·.. · ••. · 

Interno, com à. Francisco de Assis. 158:',. inseri+o no CNPT nc 
76A60.526í neste ato devidamente representado pelo P'::t=:feitc Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ v~rERLE,, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município Planalto, Estado do 
.. ,._, , · d ·· ,...... , ·· ·· ' '" ' · ' d R t": 0 5 846 2''3 O ..J ,-,·o-i:; ' I ,rF ' -~ l~arana, porta OT d.a 1...,êQUlâ. ae Identida e :('--" :n . . 5 - l 2 U.0 \.....3. 1. / til " SOO Tiv 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: ._..... . "··· . 

•• ,·•vf 

r1es~::e ato representado pelo 

d,21 ida.mente 

brasileirora), 
e do CPF sob n o 

r ffi~ •. ~; nte .. tad Ir\ co ereta rte, porta orra) 

à 
de 

S:r(a). 
do RG n.? 

0 ~ O • ••• 0 0 ~~•V. 0 ••• • < • < • • S O ó O W • • / residente e ., · ·1· d ' ' · · r· 'd • aom1c11a o,aJ, na 1.....10.a. e 0.e ., °" •••• ,. •••.•••..••.••.•••..••••• ,. .•••• ,. •••••••. 

CLÁUSULA PRI1\-1EIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
o tem por objeto a ,::h': empresa 

especializada Vi··,;,.·~;,..;,,. .. rye3~.2ção de service de Aulas de p;fhH;.\ r,rn \rfac.··j.,.o. e e.::>_ _.3-. __ u~- a;:,/-'-- i..""'""..., ..., .1."':r"--' •,.A. _ ..•.. .Lct. ·t, .•.. _ .. " •...••.. .i..""'~ e: ..•. .. v.z, e ..... "'"''- 

Tecido, destinada a. alunos com idades de 07 à 17 anos, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Município de 

'"' .•.. A. 

";Jl ,. nfoi ,....1 -:,r.c,.:::i(yJ-•_r.• _, ana1to1 co orme aoarxo ,,_bu.c. 

ITEM ! QUANT . UNÜi-· ----l=>iSCRHvHNAÇÃO VALOR-;-·v:ii~OR--, 
------,. 320 Ul\TL TOTAL 

-·----- ·--------, de serviço de aulas 
e:m Tela. Madeira D 

Tecido, destinada a alunos com 
i iade ,-j" 07 -' _1,..,1· ~ -. -. r,;,; " .a.a ''-s u.c: ~- a. cL,O::;,. com .... ~rg~ 
horária de 08 (oito) horas 
semanais num total de 32 /trinta e 
duas) horas mensais, conforme 
programação Secretaria 

deste 
------·-------~ Mttnicípio de Planalto. 

. i 
····---·--·····----- ·---------, TOTAL 

------------ ·---·-·- ----·-··---- 
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-~~--~-- 

1VlWVICIP1() DE PLANALT(i 
r-,.. rpv l'· to 71, 46f'J S?L::/ftll,r'y! = .•• ,~ "--'l \: - .§ .1. v .. o. v. -~~ ,.1v~-1...... 1 r, ..• } 

Praca São Francisco de Assis, 1583 e, 
e-mail: vlaru:llto@rUne.crnn.tY""' 

3555-810() -· i46,r 
--- 

P ' -~ , u'-.~,~,,, Trt- · ·~ ' +a - ~, , f-.c 1-·- , - •'"'0 h"c:~, -j ar.agt,u_O , -'-'"-"-'-' - i~s,_egram e COit<ple.a.Dl u p.,_esenc,-:: ,,::rmu '-....un,4'::u~a, 

para todos os fins de obrigando as partes en1 todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº ... 201T com seus 

ora .::ontrn.tado, a "-UI'~ .e 1<.A 1".\1 i·_ê, pagará à 
4 ) ,, - , , ; -~. -. , ,; o~ ,, t \_ ••• s11-•o~- ••• ;J,,, •• ,..~ ••••• .,~'ic.•o,, .•• ..- •.••.••.. i:. ••• .i •••• " •• ~'·"Q.::, :. .. Jc::p1_ U.t. }Jt._,1 L...lctl ~ e 

Pela 
CONTRATADA o valor total R$ 
denominado uVALOR CONTRATUAL" 

CL\USULA TERCEIRA 
DA FORi\1A DE PAGAMENTO 

exeo.1ção :mensá.l 
c:p-·ri .. e r..:sª. ~ ~ri ient ;,,h:: .-::..;.....,,ri ,......,p];::. Secre: .. v<·: ~~i\~ÇOc,1 u,_V1Gaffi .... ,.t e ---~S-c« ..• a F~"v, · ,, .. ~~t::Lô.I~a 

CLÁUSULA Ql}ARTA 
DA DOTAÇ_Ã_O ORÇAMENTÁRIA 

mibsecuen::e a 
?: ou l'~ ota Fisca: de 

Para cobertura 
utilizados recursos 
rinTAÇA-n "'--J'.._/_L . ..,........_, 

das despesas decorrentes • 
Municíoio de Planalto, 

desta contratação serão 
p.,-,...,·q,c,,,iov-,i-.: • ..:;~. sezuinte 

__ ..___.,. •s .•••.•••••• .i ••.. _~ t _,._, lAO. c..:>l~o 1 •. 

cr A' HSFL· .àt .~ Y 'TN· '~f'A - U ..,; L •· \l ._J ~~ , 
DOS PRAZOS 
O prazo paxa a execução rios serviços objeto do respectivo contrato, 

será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei ntJ 8.666/93,. desde 
que haja intetesse da Administração, 

CLAUSULA SEXTA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados a este contrato, rnediants TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação oue venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente ., b • - . " ' -r-, "\"', 'T'~ ' T , ·--., oas o ngaçoes assurruoas pern LL,1" 1.KA1Pd..JA. 
CLÁUSULA SÉTll\1A 

DIREITOS E H.ESPONSABIUDit.DES i)itS PARTES 
Parágrafo Primeiro -a Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATAüA. perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CO:l'JTPATANTE: 
a) 2fe::uar o pazamento ajustado: •. •" ,_, , 

dar à COf\TRATADA as condições necessárias à regulê,r execução 

o 
objeto deste Contrate 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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D C: - •'""' , à' ., . ~1 -3~ ,..,~n 8',.,. 71::'0 IU-lf'.• i raça ::,ao rrancisco e Assis}' Lt» u = LL1L~: ;.J. :J =ui.nJ 

e-mail: vlanalto@rline,com . . , 
(()46) 3555-8100 ~ Fax: (4.6) 01 

PLANALTO -----~~~~------ ----.-- 

seguir 
Secretarie, qua, ficará 

emitido pela 
pelo 

o.os serviços 
executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica. envidando todos os esforços no sentido de rrceLhor atingir os 
objetivos da contratação; 

e) o profissional designado para a execucão dos sel'.'vkos deverá J . J .) - 

empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
uualcuer mceresse da CONTRAT os seus cuidados i 

obedecendo rigorosar:nente às normas ··2gen1 os 
profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por 

eventuais t:ransg-ressões: ~ ' 

±) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE em. caso de 
substituição do profissional designado; 

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciaríos, fiscais e 
comerciais ôecorrentes,: 

a execução do ,~ornp2tíbi1idade 
as (.c,ndiçôes de 

•\ 
l) 

,.., ..• ':, corri as (1t)r1gaçoes oor e1a assurrudas, 
habilitação 2 qualificação exigidas na licitação; 
caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que cornprovem estar 
cumprindo a Iegislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, riscais e comerciais. 

CLÁUSUii\. OIT.cAV'A 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
-AS· "• A xcons "'Dl<,4'JNFS'fRA'' Tl~'A" JiA' TI A s> ('',. >!:·•;, ·n--· LJ .. ~: i::L:..1'1 ·,' ,e:,-~ l'f.!. L .h . V ~ l" !'\.."\. U .,A;::H._,, Li!: 
INADIIv1PLElv1ENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e ~ - 

legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato O Mtrnicírrio de Planai .•..... podera ainda gar~·nt1•d'a a nrévía defesa aplicar à L i r 1. ~Ll...,_t-1.<;......L;: _Jj.-'....;:. ~ i . ..:..a..1..1-a. :._e;., i '~ V.p _.l r ·. a . l 1.. ••..• V.1.CL ~'--· t:'.,.:Jct_, a __._ ..•. \,..- -'·- 

empresa contratada as 
sendo c;ue em 

sobre o valor de contrato caso de multa esta corres:conderá a 
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---------- --- 

e-mail: planalto@dine.com,br 
Fone: (046) 3555-810() - Fax: (46) 3555-810J 

-------------- -- --- --- - PLANALTO 
PARANA 

contrato, 
cbíeto 

ou com2te:r fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seia Dromovida a - ~ - - ; reabilitação oerante o Mun.icCoio de Planalto . ..., l. _;. 

CLÁJJSULA DECIMA. 

Serão ,.rn .. u.1 :.:u.réiucs ao contrato} mediante TEI(MOS ADlTIVOS, 
qualquer modificação qu.:'.: venha a ser necessária durante sua vigência, decoL·ente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou Prazos dos serviços orestados a contraranr-. 

& i 

CLÁUSULA DÉCIMA PRilVIEIRA 
DARESCISAO 
l-' r-" O"'i"' f-- - :,--,., ""P ~-;.-,..~.,-- r-,rt··""'-h-- .; ... ,, ... ,. '3.iat:,La.u -· ·~) P·-S~.J.llC l._,,JHc,.clc,J 

ocorram q•·u··a1'ç;q·11e'l' dos I,:'·(,~,c ,:;11"'TI··L-·;,.--IOS no art '7Q e: '-·Pg•·,1r+cc· .~1..., ~ Oc::.,.O,· /Q~J. vL Í'-'. L -;» _u. 4 u.U ª·-'-'-" '- ~ C au. . cV U..c. JU e;.;~ U.L "'-~'',.e. -· t., ! •. J, 

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contr2.to 
Doderá ser rescindido mediante comunica.cão prévia de 30 dias, sem qualauer 
~ , 1. J. indenização ou ressarcimento, 

Parágrafo Terceiro - CO!\JTRATADA reconhecs os direitos da 
1~,~1Ny'TR·A-r· ANT1:: . r. r s:c:r-. oi. " ·r,',::,-;--, -,~m;,...,;., .. , -t- ; 7~ n,-· ·•T1''-·- ,., ,;:,,,,.. 77 ,-\ I .: . ;; ..•....••.. .,... '- ", .~L, e_n <-C •. ,J •.•. e ies, .. L,í:H., C..i..L,dd.lê>tlaH\a y,.e,,,.,::,u;;. HÜ ~i..L •• 1 ••.. ,a .. €1 n 

caso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIG:tNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018, 
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimid.os de comurn accrdo e::d:re as partes, com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

As panes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
. .:;"' .t .._ n··r r' "P,-r·n da . .-, ~· 'Lr-,'s' ;:i , :::,, D.~ 7',T--, ,,~-.I .. nt ,1.). ·, . 0.es.e Lermo, J-'e~a~Lte v ., d,.,, ·- •... ,oma.rca ae c..p e.a nerna-j .,. , ,a._, u·_,:-;td.c, e qua.quer r:mdança de 
um representante com 
outras medidas em direito permitidas. 

T 

IJara. a 1r1,:1n:er 
irnc1a.: e 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato/ a fim de que se produza efeitos legaisº 



.• 

~~~~~-~--~~--~~ 

Sâo .Francisco de Assis, 
e-mail: planalto@rline.com.br 

.,,.. .0"6' 3555 8 'Ori r '45· - - - - ""'01 .1~one: ( '± ) . . . . - 1 u - s. ax: ( ) õ:Jt;::;=l.H 
; 

PARAN/1 

76.460.526/0001-J_ 6 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEl'v1UNHAS: , . 
• - • " •. ~ ••• ' ••• o • ~. • • • ~. ' ••• ~. 
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... ~ "; . . . "~·''""~···~- . .,~ ..•... ,,, ..••... ,_~···-· ., ---,-, .. , .. - .. _·•"-···-- 

EO!iAf. REFERENTE À 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Franciscc Beiirão e R&Jiãc e a Feuera;ão 
eos Empreçacos no ·Comércio ao Estado cc ?arará ccrnvnicam aos senhores 
emp:Bsáílos de comércio das cidades de: Ampére, Barracão. Sela \1sta da Cacba, Bca 

do iguaÇt, Bom Jesus eo Sul, Capanema, Cruzeiro do iguaçu, Dois v:zmhos 
:ue$ F!or da Serra do SL< Francisco ae:trão, Manffinopolis, Marme1eirc, Nc~·a 

Esperança do Sudoesrê. \eva P:a!a de iguayJ, Pérola do Gestt "'inr,a! de Sâo Berto 
i);a1~aito, P13i;cnrta, .Realeza. Renascença, Saigado Fi!ho, Salto te Lontra. Sa1ta izabel co 
Oarn. Ssao An:óriio zc Swcceste, São Jorge do Oeste e Veré, a cbngaçáo ce descomar 

de seus empregados, re!ativa ao mês de março de 1017 a 
Urt:ane te';ldê peios empregados ,:srresp,Jn~ente a um ,Jia es 

E recc1hê-:a em esrabelecimemo tanca::0_ ·xnfcrme 9wias 
a:é o d,a 30 de ,bni de 2017. ccníor:m dísposro nos irtgos 

Para mais infcnnações, permanecemos a d:spos'ção 

Wl'\'lCÍP!O DE PLANALTO 
CNPJ 7~,4óti51MI00!-!6 

Prsç, São Fnrncisco de .\!si;, \' l.fü 
Fone,: (1!46) m~rno - Fax: lfü-11105 

i:<7!il-il~i PLAMI.TO 

EDITAL D[ NOTIFICAC\O 

d; V::readores. 0 PSDB - Panian i1:i. i 

do:i: T;atai~a<lore$. PMDB ?midü \k,im.tilt0 
FTB - fartidc TrahfhG:<1 8m!icir::. ?DT - i 

PSC - 
1 

?,i..rb.io Social Cri:itio, PSD- ?~rtidr, Social 
S:r:dicaw Rua! e A~sociaçãú Comi:n:i.al e 1ndnstria1 de Planal!{l·Pr.. qm• nas da:..a, a S\.."'gtlt 
re!arictllrias foram efetu~des L:berações de Reeursos Financeiros F~derais R0 Municipw de 
p:Jnnito-P· 

DA TA lliSCO/JíOS mmros 
EXPORT.~rAo W/fi2!l7 3.566.41 

W/02/!7 !4H.~i5.1l 
10:ovr W4.6í 
10:02/11 n.;25,97 
20102!11 nAõ 

:·?M 
?M piJ;J ~I\i.PLES lACO\AL 
?f)iDEB 
PM /iLTO i\Citl 

CrditGs 

lNAClO JOSE \\'ERLE F Alllü MiCHEL MCJIILON 

srrnrnuo or rrt~\ÇA, 
··--.·----·---- 

À mo DE UOTACÍO 
"CO'iCORRÊNC!A" N' ll02120J1 

O \fLNICIPIO DE PLt\JALTO-PR .. faz ~alx:r ;:vs imerr,-;:1dos que com b~t~f 
8.666'93, LC 123·2006 de 14 de dezembro de 2~}6 e 

descrit(; ahaixo 
de empresa 1,isado a cm;cessk de t~pJÇü púbfo:t; 

de publicidade wmercial no Módulü Esportivo 
it Plan2L0 i 

DAHDUBERTilU: 04 de abril üe 20:7-à; 09.00 hora; 
jmo ao Depar!im1::ntci de 

AV1SO DELIC!TAÇAO 
M1?,ICÍPIO DE PLANAL füPR. 

PREGAO PRESENCIAL\' 02íJi2ÕI 7 

O Mt:NICIPlO DE PLA\AlTO-PR. faL saba aos interessados ~ue 

1 

Federal n' 
demais legislações aplicá ves em sua sede sito a Praça São Franc:sco 
de A,m. 1583, Píanalto-Pr, fará realiza, Licímçâo na Mod.llidade 
PREGAO PRESENCIAL silb nº 0202017. confom1c des~nto abaixo 
OBJETO: Prestaçfo de de colem. trans]l{)rte. 
annazenamento. tratamento e destinação lim,l do lixo hospitalar para a 
Secretana de Saúde deste Mumcípto de Planalto. 
lHTA !U ABERffRA: 15 de :narço de 2017 -às0900 horas. 
Maiores ao Departamento de Licita1ões em horáno 
de expedieme 

!Ni\CIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

A mo DE UCITAC..\O 
"PllEGAO PRESENCIAL" N' 021!20!7 

1 

C MU\ICIPIO DE PL\J·{AL TO, ràz saber Jos I 
interess.:1dos que com base na Lei Federal de nº 10.520 de l 7 de / 
2002 Decreto Municipal de nº 2127!2001 de 26106;2007 e saas I 
alterações. subsidiariamen!e l Lei Federal n' 8 666193. suas alterações I 
LC 123:2006 de 14 de dezembro de 2006 LC 147:2014 e demais j 
ieg1slações ap!icaveis. em sua sede sito a Praça São ~ril!ic:sco de Ass~. /' 
1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGAO PRESENCfAL 

I sob n' 021!2017, confom1e descrito abaixo ! 
OBJETO: Contrntacão de empresa especía:1Zaoa •isand~ a presrnç:lo de 

de Aula, de Teatro. destinada il al11no1 com 1<lades de 07 à 15 
pela 

ao Departamento de em horário de 

lNAcro JOSÉ WERLE 
Prefeito Munidpa.: 

06 
o \'lL\ICíf>iU D!:: PLAl\A.UC. foL saber ac , 

iniefes~,;.dü~ que com base nn Lei Feder:1l de rr' : n.s:=o de : : 
2cm, Decreto 

subsidiariarn~me íl Lei Federal !1" x 66ú·'t).)_ suas dterni:Ccs 
Oh de 14 d;; dezembro de 2C06 LC r 4 7/2C l 4 1: de1:::: - 
aplidvei~. em sua sede Sl~ü 11 Praça Sii0 Fr.1nciscr de ,\:>SF 

i.J,:;;nçJv r11 :Vl0ll:.lidade PREG.~O PkI:~[~'C:i.\: 

serviço Ôé Aulas de Pirm.;ra em Tela . .\'!.:ideir;1 e Tecid-:,. ci!."stin1-.d:'.( 
alunes com idades de 01 á 17 anos objdi\ando o desenvolvuncn,» ;:,, 

execuradas ~;;>i;: Serretar.a ele Culnnn. ceste Municlpi-. (k 

DATP-. üA ABERft:R.\: t6 de 1'"':i.'lTÇO de :o: 7 - <E Ql)-(10 horas 
Maiores informaçôes junto <lo Departamento de Lictta\\}~ em bcraro :k 
expedicme 

INACIO ..JCS.S \VSRLE 

\ll''.'lCÍPlO D[ PI ANALTO 
AU\O DE L!ClTAÇÃO 

"!'RF:G,\O PlffSEN( IAL ., N' 023/2017 

O \.1t"XfCIPIO DF PL.-\NAI .TO. ti;,: saber r.11s irueressadoc 
base na Lei Federal 11" lí\52i) de i 7 de julho de 2.JC:. 

de n" 2-:::7.'2007 de 26.:(Jt,:'20(_!7 e. s1..;h_;,icFa.na1r.·;11k, à L:::: 
Cün,pitn,cma1 n'' 1.::J.: complementare-. t:il ~~w -~,·_- 

sito a Praça SJv de A,;.,s1s. r{ I 5~3. far;i realizar L,ita;,:,i;- :;;; 
, Mo\lllid2cii:: PRESENCJ.-'.\T soh 1{ f·2Y2Cli7. c,mr,):r_~,- 
j descriro cbaix., 

OBJETU: Conrrctacão de pessoa turid.cu visando ~ ?1-~t.~,;:>.:.: 
serviço -Je r:;birn1gen: c:1.mpe,imiw municiual de fi.-.d. :1 

Planairo 
D:\T:\ DA /\BfRTUR.:\ lG de .re.çc de 201'7 i_,; J..::OOt:ura~, 
Maiores infom1aç,)e!i junte <10 Depa:tamtntn de Lici.eçõec em horário 
de expediente. 

I"\.-\.cro JOSt \VERL[ 
PrcCtit,J Municipal 

\WN!CÍPIO Df PLANALTO . 
A viso lJE UC!T.K..\.O 

·'fRE(;io PRESENCIAL"':\º f1:H/2tH '7 

conforme (i(;:j(:rll·:l abaixo: 

O MliNJCJPIO D.F PLANALTO. Úiz saber aos mrerecsados 
base na Lei Federal de 
Municipal de i{ 2;1~·2n:i7 de 
fübsidi:rnamente à Iti Federal 1S.666/93. ;aa~ aiteraçôes, LC 
123/2006 de l~ de dezembro de 2006 e demais !egisla<,J,es aplicáveis. 
em sua sede !IÜ,J :i Praça Silo Francisco de Assi, l 5k3, fará fti,lit:-::r 
Lidt,1çifo nu .\fodalida<lc PREGÃO PRLSENCIAL sob n" tJ24'2J1: 

OBJETO: Aquisição de material odontclógico. (!~-;1ir.:1l·:~ 
excíusivamem; ao aterxiimcmn de .1çôi.:s exccutaja, />!!e Cc-u. 
Muaicipu! de Saúde. deste Municipic de Planalto 
DATAD .. ·tABER1TR\: 1-:: J;;2017-it6ü9(hFho,·:;, 
!vfaíor2~ mfonn:1çôr;~ .untc Departamento de l .. iciraçõe- 1;1r. i;.x:iriv 
dt 1..>xpc·J.i~t1l~ 

l\:,\CIO jOSF \VERU: 
Prefeito I\·funicipril 

·i V!SO DE LIC!T.! .• Ç:\O 
"f'REt; . .\O PRESE~U .. 'iA.L" :V' 026/2017 

\k.\IC'LPIO DE Pl~A\ALTO, 
ll~kress&fos que cem base na. Lei Federe' de: nc 10.520 de !7 
2002; Decreto Muructpal de 2 727:2007 de 2h.·U6i2( 
alrereçôes _;.'i.:bs1d;a:1c.mtnre l Lei Fedtrn; 11° 8 6,Jó.·9~ suas 11':::-rn;ô-'"' 
LC de de dezemnru \.R· ]006 e :itm:ii:<: 
ctplici,·eís, E''ºil soa sede suo .1 P;·,~..;.i Sâc Francisr-o de Açif; fa:J 
realizar Licitação na 1vbduhd.ide PREG{O PRESE>..:CAL 
026/?.U i 7_ rnnform..: uescruo abaixo 
OBJETO: de empresa para pre5;ação de services ce 
assisrência visando <1 redução de danos e a~a,·Gs e 
promoção ~' sssisuda nos serviços de sat.oe e 
referenciada, ~1 esse :10 \for:ii:1pm de Planalto 
DATA DA AllliRTlRA: 17 de março J, ~úi7-i;s l4DD l1oms 
\faiores informações junto ao Departamento de Licitações em bcrnio ce 
expedienre 

INACIC '"iOSE WERLE 
Prete.ro ",íttr:ir;~p." ~-------------·--· 



Diário Oficial 
Sexte-Fe.ra 03 de Março de 2017 

dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Ittsdtuído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

Paaína 104 / 13E DRffEITURA MUNICIPAL DE PLANAl TO 
AViSO DE UCITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 

'.) MUf\JICIP!O DE PLANALTO-PR. faz satier aos interessados que com base na Lei 
'"ederzi de nc í0.520 oe 17 de JLlhc de 2002: Decreto Mun'cipa: de ,1c 2727/2007 de 
2:3/JB/2007, e subsiciar,amente à Lei Federai n• 8 666/93, LC '2312006 ce '.4 de dezembro 
2, e dema;s legisl21ções aplicáve,s em sua sede site 2 Praça São Frarcisco de 
Assis 583, Piana!io-Pr,, :ará realizar Uciiação na Modaiid2cie PREGÃO PRESENCIAL 
scb nc 020/2017. conforme descrito abai;(o: 
OBsETO: Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento, iratamento e 
destinação final do lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Mu~icípio de Planalto. 
DATA DA ABERTURA 15 de março de 2017 - às 09:00 horas, 
Maiores ir.formações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
'iliACIO JCS!: WERLE-Prefeito Municipal 

AlfiSO DE UCffACÃO 
·'"'REGÃO PRESE.NC!Al" Nº 02112017 

'iiJ\,:C:P:c DE "'LA!liALTO, faz saber aos interessados Qce com base na Ler Federal 
·: Ci i52C de F de ju,ho de 2002; Decreto Municipal de n' 2727,2007 de 26/06/2007 

2 suas 3iteracões. subsidianamente à Lei Federa, nº 8.656/93. suas alterações, LC 
.-ir.2205 de 14 de dezembro de 2006 LC ,4?/20°4 e cemais iegislações apiicéveis, em 

sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará reaiizar Licitação na Modaiidade 
:"REGÃO PRESENCIAL sob nº 021/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJE.,.O: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de Aulas 
::Je Têatro, destinada a alunos com idades de 07 à 15 anos, objetivando o desenvolvimento 
ce ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste Municipio de Ptanalto 
:JATA DA ABERTURA: 15 de março de 2017 -às 14:0() horas. 

informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

,t\VíSO DE LiCfTAÇ-40 
'PREGÃO i>RESENCiAL" N• 02212017 

,J MU,!C!P:c DE Pi.ANALTO, faz saber aos in,erassadcs qc;a com base na Lei Federal 
ae nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreio Municipal de n' 272712007 de 26/06/2007 
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 
12312006 de 14 de dezembro de 2006 LO í4712014 e oema,s legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará reaüza- Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCiAL sob nº 022/2017, conforme descrito abaixo 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visanao a prestação de serviço de Aulas 
Je Pintura em Tela, Madeira e Tecido, destinada a alunos com idades ce O? à 17 anos, 
ob;etiva.nao o aes&nvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura deste \AunicíCic de P!at,a!to 

'.).~T:.; o; ABERTURA: 15 de março de 2017 - às 09:00 horas. 
·:B,ores inform2ções junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente 
!,iAC!O . .oss \/VE~LE-Prefeito Municipal 

AVISO DE líCiTAÇÃO 
"Pii:EGÃO PRESENCIAL" Nº 02312017 .-., 

JN!CJPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Le, Federai 
,,, 'G.520 de ·;7 de julho de 2002, Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26106/2007 e, 
suosid,ariamente, à Lei n' 8.666193, Lei Complementar nº 123 e complementares, em sua 
sede sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, fará realiza; Ucitação na Mocaiidaoe 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 023/2017, conforme descriw abaixo: 
OSJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviço de arbitragem 
no carnpeonarc municipal de futsal, a ser realizado peta Secretarie tdunic:paf de Espones desie 

~ 6 ae março de 2017- às 'i 4:00 horas 
vla:ores informações ;~mo ao Departamento de Licitações em r,oráno cie expediente. 
iNAC10 JOSÉ WERLE-Prefeito Municipai 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 02412017 

O MUNIC!PIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que cem base na lei Feceraí 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 
e suas a•terações, subsidíariamente à Lei Federal nº 8.6ô8/93, suas alterações, LC 
"23i2006 de 14 de aezemoro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito 

São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO 
!CJAL sob nº 024/2D 17, conforme descrito anereo: 

OBJETO: Aq,;is,ção de rr,aterial odontológico, destinadD exc,usivamente ac atendirner,tc 
de ações dx,scutadas pelo Centre Municipal de Saúoe, des'e M,micfpio de Piar,a:to. 
0ATA DA ABERTURA: 17 de março de 2017 -às 09:00 horas, 
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações ei'C horário de expediente. 
!NACiO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

, ON Certlf/c;,,;;;Jo Oflclaí ao Te."11po = Observatório 

Gccc,-enco oesoe ,,e , '>'< •eao ;;~::::::::::,:::.::;:;;::~::Is ter~; Cio.:c,. ;;~•'" 
c.?Jrimba de tempo, informe o .... ·" ~. , - 

c6cH9·0 ao lado no site, 168091952:8 

Ano VI - Edição N" 1307 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 025/2017 

O MUNIC!PIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federa 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decrato Municipa! de nº 2727/2007 de 26106i2ú0 ,, 
a suas alterações, subsidiariamente à Lei Federai nº 8.666/93, suas a•terações, ,_e 123/2006 

de ·, 4 de dezembro de 2006 e demais leg,slaçces aplk:áveis, em sua sede ,, 
a Praça São Francisco de Assis. 1583, i'aá realizar Ucitação na 'ví:idalidzde P"':'::::o,,:c 
PRESENCIAL sob nº 025/2017. conforme descrito ab2ixo- 

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição oe materiais para atv'o2oes 
realizadas na secretária de Cultura/Esportes, para o desenvolvimento de ;:;rá,,cas 
esportivas (módulo esportivo), deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 20 de março de 2017 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Lcitações em horário de exped:ente. 
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"CONCORR~NCIA" Nº 002/20"17 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos 'nteressados que corr bas. rB Liói 
8.666/93, LC ·/23/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais iegisiação ap,,c,i •e: em sc2 
sece sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, lacá ··eaiizar Licitação na L!od2lid,'o:c 
CONCORR!::NC!A sob nc 002/2017, conforme descdtc abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a concessão de espaço púbi;c::, para i.cs 
de veiculação de publicidade comercia! no Módt.io Esportivo Orlanco E!imar Kcg,e · Município de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 04 de abrii de 2017 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Lici,ações em norário de e,ped:en!e 
íNÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

EDITAL OE CREDENCIAMENTO· CREDENCIAMENTO Nº 00112017 

O Funde de Previdência do Município de Planalto (FUNPREV;, CNDJ 
02. 188.778i0001--00, situado a Praça São Francisco de Assis, nº 1583. f.Lrí:o.pic de 
Plana:to, Estado do Paraná, toma púbnoo para conhecin1emo dos interessados, e;ue 
realizará CREDENCIAMENTO de instituições financeiras presiAdoras de serviços oe 
gestão financeira em conformidade com a Resolução OMN nº 3.92212010 e comin2acs 
com os artigos 27 a 30 da Lei nº 8.666/93, mediante as condições e a apresertação da 
documentação abaixo elencada, que deverá ser apresentada ao Fundo de Prev,dénci2, 
ao Município de P!analto, que será responsável, a.ravés do Comitê de Investimentos, 2 
credenciar individualmente os que atenderem a este chamado: 
1 - DO OBJETIVO DO CREDENCIAMENTO 

O presente editai tem per objeto o credenciamento de instituições finance'ras 2u,o.·:zaéas 
pelo Banco Centrai, Conselho Monetário Naciona! e Comissão oe Valeres MobiUú:os 
detentoras de qualificação na gestão oe ativos finance,cos, para o rec&bhento ::Jcs 
recursos do Fundo de Previdência do fvlun,cipio de P!anafio para prestaçiio ce serviçc,s 
especializados em administração de ca'."teiras e de fundos de investimentos ;,ra /sra na 
Resolução OMN 3.922/2010 e com observãnc,a à Po:f:;ca de Investimentos do'FU~PRE'·/ 
2-DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO . 

2. 1-Podem participar do presente credenciamento todos 03 interessados at:e creencna,n 
as coMições exigidas no oresente edital; 

22 - A Instituição deverá preencher os Anexos I a lV do presente Edital para o 
Credenciamento - 001/2017, bem como apresentar os documentos exigidos no item :: deste ediial; 

2.3 - Encontram-se impedidos de participar do presente credenciamento, os interessaocs 
que esteJam cumprindo as sanções previstas nos incisos il! e IV oo Ar1. 87 da ~e: ;,' 8.666/93: 

2A - As instituições f:nanceiras interessadas deverão estar listacas entre as ·,o ,cs, 
maiores administradoras de recursos de terceiros - por ativos no rank:ng 
ANSJMA -Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de 
2.4. 1 - Em se tratanao de Administração c!e recursos em Fuc,dos de lnvestinemos 
Direitos Creditórios - FJDO, abertos, a institcição deverá estar iistada entra i,s ·:e irJ2z, 
maiores administradoras de FIOC, no ranking da A~!Bl~,1Ã; , 
2.5 - A participação neste credenciamenro imp!ica na aceitação integral e ;rrestnta das condições estabe!ecides neste editar; 

2.6 -As instituições financeiras que mantém refac,onamento financeiro com o FW,cRE\/ 
até a data da publicação deste edital não estão dispensadas de pariicipar desse p:ocesso seletivo de credenciamento; 

2. 7 -As instituições financeiras devem gozar de exceiente capac,ciade técnica e 'i:ia,,ce,rs 
aiém de reconhecimento junto ao público em gera! e aos órgãos que regurarr e, setor 
2.8 -· A instituição deverá ter mais de 10 (dez) anos de experiência compccvad2 ."e mercado os capirais e financeiros: 

2.9 - A inst,tuição que receoer recursos deverá fornece, rn,snsa!menre ex:ra'os º"- aplicações financei,-as: 

2.1 G - A institução que receber recursos deva cá aoresentar Reguiamento, 
e Lâmina das modaiidaaes de aplicações que compõe as carteiras ao R"ºS 
ser em documento impresso ou informando o link Onde estão dispc:do,,iz202s 
essas informações), bem como estar a disposição do Comitê de investimentos cara esclarecimentos se necessário; 

2.11 - O presente ecitat terá validade de 12 (doze) meses após a data de pubii:açã:o 
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,~~/ ~.~/ 
MAURiCIÓ BAU 
ºrefeito Municipal 

DECRETO N" 02ô/2017. 
:iWAJ:..A' - Exonera por A.pcsentador!s a Servidora Municipal ZAID.A. BER .. ANDA 

W1A$SGIJ, do carpo efei~ de Servente 20hrs, e dá outras providencias. 
'-'AURICIO BAu, Prefeito Mll11C1pal de Salto de !...ontra, Estaao oo Paraná nc use 

::Ji:iJ atri~L;1ç.Ses QL:e !he são co11ler.dae er- Lei; 
Jf:CRETA 
.\'i t' - E:wne:--a per eoosenraoo-a a Servidora Municipa! ZAIDA 8:ERLANDA MAS- 

SCJ b::1siJeira, casaca. pctacora de RG ~ .608.441-7-SSP-PR e CP~ Q19.253.2SS- , / 
5~, üC:.!pante do _cargD de servente 20hrs, do quadro de pessoal efetvc 'otacs ria _ /<~/ 
;;.~~i~'.,:';~j;~~'21:~"i;j~~~f,':',!n!r'~0~!;;;;~;,:'_'(~;ªs"' ''"10'"' • /~· 

Ar'.. 2• - Re-:ogar:ia as dis;x;siç&i;s em contrário, este Decrero erca.á em 11i9or cem I MA_U,RiC:10 9AU 
ete:c .. :e1rc2mvnao1 dernarçc2CF _ _ L Prere,10 Mun1c1pei 
'º'"'" da Prefeitura Mcn.opal de Sano dOLontra, em 02 de março oe 201 ?. ! Prefeitura Mun Í C j pa] de P j an 3 lto 

0-~=lor.-"""°' :vAJ.blí iõtAi. l'ôR 
i i l=ORNECEOOR ' tyt.n:··oo-rcLIÃçawrc-otoSnn11;-------1T191f0.1-···-·-------··---· 1 

Sai!o do Lontra, 02 de Março de 2017. ' 

.: :i/t;, ',f_ :i 
MAURiClC BA;.; 
Preteno Municipal 

DECRETO Nº 02712017 
S:..:',rJ'-.\,: Dacara vacáneia do cargo de_ Servent€ 20hrs, ccepacc pela se!\frJcra ! 

1,;_;,~.c1p:ii_ ZAiDA 3ERLANDA MASSCN. e ca outras providér.c13s. 
IAAL:R!CiO 3AL', Pr.:fsi:c IJ.~nic!pal de Salto 00 Lontra, Estado do Paraná, rio use ,.2s}t~L~~et ~,:e !'1e são cc!1le~:@s em Lei; 

An. i, - Fica ceceracc vaqc o cargo ::ie Ss1\1ente 20hrs, ne Secretaria M:!ni,:;ipai de 
ai.cação, ccupecc .'.)f:ia servccra rr11.micipai 2AIDA BERLANDA MASSON, n,asi!<::ir<0 
casaca cortsccra :k., RG tô0SA41-i SSP-PR e CPF ü19.253.2SS.SG, adm;!ioa em 
0 ~/03/19B5. exonerace cec Decreie nº 026/2017, 

Ar:. 2~. Revogc'.da es d1spas!ções em contrário, este Decreto enrarà em vigcr C-Oi7"i eeüo rencetvc a 01 de marçc ds 2017. 
Edítcio da PrefeJ!ura M:.micipa! de Salto do L_o~-~· em 02 oe março de 201?. 

//i,,,r 
-'\1~!/ 

iAAURIC!Õ BAU 
Prefeito Municipal 

DECRETO N6 026!2017. 
SUMU..J\ · E:.10,1ere pc,r fiposen'.adaria o Servidor Municipal ALOOR/ BiANCHl.'IJI 

do ~';;o :;tletivo da Okiei Admlnistrativo 4Dhrs, e dá caíras providências. 
........_;,,,u,~.~!ClO BAU .. Prefeito MuniciDa! de Salto do Lontra, Estado do Pataca, no uso 
~a:Tibt.açtes ece lhe são cor.far.oas em Ler 

J i: CRETA 
.,, · Exonera cc: ei::•o.s2nrado'ia o Servcor Mur:icipai AL.CORI BlMJCi-1JrJ1. brs­ 

~·ie 'C. ceseco, ccnedo- do RG 1.357.707 SSP-PR e CPF 242.395.429-13:'. ociee-rs 
,D ~argo de Oficial Admirii,,.trncivo <W'\n;, de qwadro de peeeoar ereãco, fotsoo na Se­ 
cratane Mul':ic;pa1 de Adrninist:-d,ão ao'.rn:~oo em 01/11/1994, eoceeotaco ccnrcr-s 
oeretoíc nº 1?5.908.682"4_. dó lns!i!lJro Nacior,?I_ do Segure Social - INSS. 

Arr. 2° - Revogada ss osocsições em comrano, este Decreto emrará em 1,;;;or ~·!T eleito retroativo a 01 oe março 201?. 
Ediibo da Pretenea M,micipal de Salto do Lontra, em 02 de março de 2Dí7. 

~fi!_;ri 
f/ff.j/ 

MAURICtO SAU 
Prefeito Municipai 

DECRETO NG02Sr2017. 
SUMJ;.,;· - Dec'ere vac3:-.cia de cargo de Oficial A:!ministrativo 40t:rs, cccpecc pele 

su.,-idcr rr:,wrúcipêf._ALDOR! BIANCHiNJ, e dá outras providências. 
1-AAJRiC!O BAJ, Prefeito Municipal de Salto dô Lontra, Estado de Paraná, no uso das atr•t:..:ições q:.Je lhe são corsercas em Lei 
DECRETA 
Art -'~. Fice decfaradu .iagc e cargo de Oficia! Administ:arivo 4-0hrs, ro S_ecret.;. 

ria 1~Ln1G1pa1 oe Admm,streçàc. o.::upado pelo servoor rmm1c;paJ ALDORi 9fANCH!N! 
t;:-&s!iúc, cesaoc ocrtaocr or, RG 1.357.7(17 SSP-PRe CPF 242.395.425-87, 20:111:.:::::) 
em C1t11/1994, excoeracc ceie Decreto nª 02812017. 

Art. 2~ - Revogadlo as disposições em contrário, este Decreto ereará em vigor cor­ ,;.fei!C rarroarivo s Oi da meroc de 2017. 
Edifício da Prefe;tura M..;:Íicipal da Salto do tonee. em 32 de março és 2017. 

·:ti!/.: 
"~/ 

MAURiCJO BAU 
Prefeito Municipal 

PO.'(.T~RIA Nº 0361'2017 _ i 
SLJMULA: - Desigr;a o Servidor Mwn!t:paJ. ANITQ GERALDO RACHE1.E. para ser e 

~esponsàvel pelo funde Munic!p_aJ dos Direitos_ da Criança e do Ado!escer:le- FMDC.I; i 
de Sane do Lontra:: PR, e _dá o_uiras providências. _ _ i 

MAJRICtO BAU. Prete1!0 Murnc1pal de Salto do tcrare, Es!adO ao ?arana, no uso; 
~d~~ª~~b~iç~ que il!B são conrenaas em Le!: ' =~~ . 

An.1~ Designa~ a oartiu:e C2 dejaneirt, de 2017, o Servicor Munrcipa: MJ;YQ GE­ 
MLJO RACHELê, ponaOCr cio KG :1º 1.386.709 SSP- PR e CPF n• 297.335.369- 
49, o:::upar.!e oo cargo ce AMisten!e A:in'inistrabvo 4011s, do Quadro Pesscar ereevo, 
aOm1Hdo em 05/0é/'2007, para reeponcerpeo Fundo Municipal coe Direitos oe Ceeoça 
,: oo Accíesceme - FIJJDCA do Município de Salto do Lontra- PR, inscrito no CNPj ,,• ~;;;:·:=;!: ~~~ri~:i~r~ç::r:ti7:~~5 :~we::r1~ ~:;~~r~e~~~~i;~r 
recaber. passar. recibo e dar quitação, solicitar saldo e e:r:tratos, requs'tar !alor-:àfios 
de cteqces, autorizar débito em coma ra!atrvo as operações, endossar cheque, efeaar 
transf~rênc:ias/pagsmemas, por meio ele!rônico, suetarccnna ordenar cheques, can­ 
cerer cneqces bei~ar cheques, etatuar r$fJates/aµticaçóes financeiras. efetuar saques 

- come corrente erener seques - cccosnçe, cadastrar. aiterar e desbloquêar senha~ 
etener movimer:tação füianceira por meio eletrónico, co.'\suttar. solicitar saldos/extra-, 
tos dr: operação de créoto, ::minr ccrrotovantes, etenar !ransferéricias para mesma! 
!it:..dar.d3d.e meio eletrônico. efetuar transferência eletrôroica cara a:ivio oe numerário! 
COBAí!,. encerraíconta ceposto fecha; coersçôes derivativos, consul:_are :.tirig.ações i 
~nc~~t~S=1~~~;~~:,;a~.~:Q ~~tn;t..mo com o Prefeuo Munic;paJ de Salto co f 

A:1.2" Revogadas as disposições em contrario, espec1aimen1e a Portaria . 
nº.021/2017, esta portara emraré em vigor na data 06 sue cccüceçéc. com eteno re- i 
trc,afrllQ à data de C? de janei.'O_ 2017. _ _ _ _ _ : 

E(Hi,.N-:- ce Prafe•iura i.iun,c;pa! da Salto ao '..orwa. Estaco oo Paraná em 02 ce : març'.::de2Qi7 

l.iAURiCiO BAU 
Prefeito Mwn1c1pai 

EX":.C~ATO DE RESCISÀO DE COiJTRATO Nº 123.12!316 
~frõ: ~ fitamcindr:do :i.p:i;rtir(i('02dtm:i:r~~dt20l t, bii~o-.:lhnC"lt~,- ~ 

)ó11~p:2ra.Zpólltes._confor111e.ar. 7~.tnciso!I,_d..Li:i.66!í;9.3_,ocomr.i.· 
l n" U3120J6_ de29 dejtllh.oc de 2C>!õ. ea ír.o:ivbilid.trlc n• 012-20!6, ee 
/ base n;.; rrccessc de C.1i~amemo PtrMíco O(IJ;21JIQ, que ti.'\ha por ~:>jttr, 
! eaut.-ua-ç&e de isS:ttmç~ pm·a~s p1est1do.-.u de ~iiça,; • saüd 
j l-'isa.11(ioi.prel::l.aç:i-0 dog~os11lllll.:w ~iilcidos,.p.u =tl?il!àB< 
! for11111ccmpJmta:t~ 3 ro>deàeassutàci: á.ç.u:ííiledo>lflJ11idpíodeSili 
i do1 Laerra, ae imhtt.'l à'.-i. &sta.a. Í'11Jt@ ll~Saúde. cúll.formtsobd~ 

, 1 t®ui pê!aS(l('fmria M'nl!ilcipaid.~S11&la 

rcOl;~A~COR.-1..IWKt.:S.~I 

i e ll?J· ~() 'lY -~:~~·:: 

rreteuo Mun,cipal 
j EX'RATO CE SEGUNDO TERMO ADITiVO AO 
I CONTRATO t-..•• i97.'2D15 

/:"'mo- -T~:IfF==:':::,:;1~::;:~~~;,~;;( . -/ 
/;;;~~~:":º':li:·-~=-· - ~ ~ 

A\.1$0 DE LICITAÇÀO 
PREGÃC PRESENCiAL. Nº020!20i7 

O MUN!CIPIO DE PLANAL TO·PR, faz saber aos imeressados que com esse ria 
'...ei Feoeret ce n- 10.520 de 1i oe iulho de 2002: Decreta Munic:pal de n" 272712007 
;:;E: 261Côi20G7. e subsidía.'iamente é Lei Federal n' 8.666193. i.C i23/20Cô oe 14 de 
cezerrorc de 2006 e demais legislações apli~aveis em sua sede sito a Praça São 
;:;rar.cisco de Aseis. 1582, Planal:o-P,._ fará reallZarLicitação na Moda!idade PREGAO 
PRESEhlCIAi.. sob r.~ 020/20í7. corforrne cescriro eoaixo 

JBJE-:0: Presíeçâc de servçcs de coleta, transporte arm~zer:amento, tretamento 
e :fast:nacão f!ria! dó lbo hospitalar para a Secretaria cie Sauce deste ML!r.1c1u10 de Ptenaüo · 

0.ATA DA ABERTURA: 15 de marco os 20: 7 - às 09:üO heras 
i.1sicres ;~io:maçóes reruo se Oecertarremo ce ucnaçôes err, +oréno oe eopeoeo- 

AVISO DE LICiTAÇÁO 
"PREGÃO PRESENCIAL" NQ 02í/20~7 

D MUNICIPIO OE PLANALTO, faz saber aos interessados coe com base na Lei 
Fedem! de nº 10.520 de 17 de jul-o de 2002: Decreto Municipal oe n• 2727!2D07 oe 
26;'06(2007 e suas alterações, swbsiCiafia~ar.te à Lei Federai n~ 8.€6€&31 s;..a_s altera­ 
ções, LC 123.r2006 de 14 oe dezembro ce 2006 LC 147/2014 e oemars Jeg1slaçoes api:· 
Gàveis. em sue sede sso a Praca São Francisco de Assis. ~583. fará realizar Lchecàc 
na Moctaiidaae PREGÁC- PRESENCIA:.. ser n" 021/2017, conforme descrito aoaixó: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando e prestação de serviço 
de Aulas de Teatro, destinaa'i: a alunos CO!'l; 'caões oe 07 ti 15 anos, objeüvando e 
da~er.vol1Jlrnento de ações execoteces pela Secretara de Cultura, oeste Mur:icipio de Planalto. 

DA"':A. JAA8ERTuRA.: 15 de março de 2,J17 - às 14:DO horas. 
Maiores níormações junto ac Deoertarremo de :..ic;tações em horário ce eneden­ te 

_AVISO DE LJCiTAÇÁG 
"PREGAO PRESENCIAL' Nº 022/2017 

C MUNíCiP!O DE PLP.NA.LTO, faz saber aos interessados que com cese na te: 
Federal der!' rn.520 de 17 de julho ce 2002, Decreto Municipal de nº 2727/2007 de i 2610512007 a suas alrereçõas, subsidiariarrrente à Lei Federai r.0 B.6661931 suas altera­ 

: çôes ;_C 12312006 oe 14 de dr.=zemhrc .. """ ?nni:. 1 r- ,..nn,.,, A~.., __ -'·, -· =- - · 

..... '' V--·-~•.'~"'"'"'''"' '-"'li, OSJETO: Conttatação de empresa e~eclaiizada visando.; µrestação oe serviço de 
.ó,:Jics de Pintura :;m Tela, Maceira e Tec:100, desanada a alunes com idaoes d€ 07 a 11 
arios; Ob;S:!ivanoo o deserwo!v1rnento ::ia ações sxecutadas pala S1cretaria de Cdi!.ira, 
Je.'i!e Mt.m1cip1c éie Flanal!c 

DATA DAABERTLRJI.: 16 de marçci úe 2017 - as D9·GO horas 
Ma:cres infcrmaçõss JL.irto ao Departamenro de Licitações em rioràrio de ei:pedier,­ ie 

iNACi:J JCSE WERLE 
Pn:J:ei!oMun!ciµal 

AV1SC:, DE UCITAÇÃO 
·PREGÁC PRES::"rJCIAL" Nº 023'2017 ' 

;:. MUNIC!P!C DE PLANA'..":C. faz sar.;er aos interessados que com base na Lei! 
FeCierai ;;º i0.520 de i7 de jufhc de 2002. Decreto Muric,pal de ~· 2727i?G07 de I 
26/C,6.'200! e. s..:bsidariamente, à Le: r! 8.6G6t93. Lei Compiemer.:ar nº 123 e corn­ 
p!o:memares. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, i~º 1583, faré realiza: j ~i;\~~ãc na ModaLdads PREGÃO PRESENCJA.L sob r,O 023/2017, conforme a'ascrito [ 

C-BJETO: Co:.trataÇ8o _de pessoa Juhdica visando a prestação cie serviço de arbitra- 
§;~~~sct~~i~ic~;:,:º~la~elt~!Sal. a ser realizado pela Secretana Mun:c1paJ de J 

DATADA ABERTURA: 16 de marçcde 20i?-às 14:00 horas 
fAaio~es :nformações JL.i>' 10 ao Deoar<Emento de Uc1ieções em horàno de exped:en- 

A11lSO DE UCJTAÇ,i.O 
"PREGÃO PRESENCIA:..·' N~ 024!2DF 

O MU~ilCIP!O DE PLANALTO_, la~ saber aos interessados qwe wm base na Lei 
F=~ra! oe r,~ 10.520 oe 17 de Ji.:lh::i ae 2002; Decrerc Mun1cipa1 oe n• 2727/2001 de 
2ôiDê!2G07 e suas aitera~ées. sLbsdia~amer.te ii Lei ~edera! .,~ 8.6ô6i~3. SJaS a!te­ 
raÇ"--...Es, i...C 123/2006 cie '!4 de de2embro de 2006 e déma1s legislaÇCes api:cáveis. em 
SJE sede sito a Praça S2o Francisc: de Assis, 1583, fará realizar Ucitação r:a /,iodali· 
ciade PREGÃO PRESENCIA!... sob n• 024,'2C !7_ Cúiliorrne descn!c aba;xo 

OBJETO Aquisiçào de .'T,a:erial cdor.:a!ógicc. Oéstir:EJoo ~i:cíusivaIT\€nte _ac aten­ 
d:~ento d€ ar,6es e~acutadas pela Cen1,c Mwr:ic1pa! de Sa:.:ce. ceste ~ • .t.mrc1c10 ae Pf2naito 

DATA DA ABERT~RA 17 de mar;:o ae ~D'i7 - às OS:00 i',o,as. 
Maiores inforrr.ações iUt1!o ao Departar.ec:o de Licitações arr-, ncràrio .:ie e::::pedlen- 

Mos Oficiais 
AVISO DE LlCiTAÇÃC­ 

"PREGÂO PRESE\,JCIA!.º Nº 025/201? 
C MUN!CIP!rJ DE PLANALTO. faz sabe~ aos 1111eressao~s oue com :Jése !la ~a; 

Federal de nº 10.52C de 17 CE ;ufho de 2DC2; Decreto Munrcipai de n* 272'":'2UOi de : 
26/Dê/2007 e suas aitereçóe,s, subsidiariameMe a L.ei Federai r.º 8.666193, swa:i altt­ 
raçóes, LC 123/2006 de i4 de dezerrtro de ~006 e derna,s iegi~açóes ap:icàvels. em 
sua sede sit9 a Praça Sãc Francisco de Assis. 1583, fa~ teal:zar t...icitaçào na M.:idai1-; 
dade PREGAO PRESENCIAL sob n~ 025/20'17. conlo:-me oescri!o abaixo 

ce/!~f~~;~~~~i~J,g, l6uh~~a/E;~~et_ ~-~~~sci~!n;tf:~10:,~~ t~~;,:; :: 
esportivas lrnóduio éS.Po.1i1to). des!e Municlpio da Planalto l 

D_ATA DAABE"lrJRA: _20 é:e março ae 2017 - às 39:00 ho,ds. _ _ _ , 
i te tia1ores :nforrneçóes JL.il'fü ao Uep.s,iame"to :J,::, :..,c:lêções aM l",orar"lc oo 8l"Pdtil6:1· i 

INAc:o JOSE WERLE 
~refeiio ~ii.::,icrpal 

AViSO DE UC!TAÇÃO 
· COl\iCORRÊNC,A" N" 002.'2017 

O MLiN1CIPiO DE PLANALTO-PR., faz.saber aos interessados que cctr. base ~.a ~ei 
n" 8.ô66iS3, LC 123i20Q(i ce i4 de dezembro de 2006 e Cernais legislação apiicâvei 
em sua sede silo a Pra_ça S.3.o Francisco de Assis, 1583. fará realizar t..iciUíÇ30 r,a 
Modaiidade CONCORRENCIA sob nº 0!12!'2017, conforma descrito aruiixo 

OBJ!:TO: Contrataçêc e~ empresa visando a ~oncessão de espaçc púb!ko pa;a 
fhs d; · •. ei:::t..lação de puohc1dace cornerc1.i! ~,o Modu!o Esportivo órtando ~limar Ke­ gfer. MunicipioaePiana!:o. 

I DATA DA. ABERTlJR,\. 04 de ab;ii de 2ú17 - às C9:0C hores. 
' Maiores :nfor,,,acões 1umo ac Oepartamemo aa Lcrtações em horário .:,e atpeditôri- i te •. 

f-. Município de Enéas Marques · · 
Aviso de Uciteçbc 

;;:::ocessc AaP:ln1strah'O nº. ~ 4/2C 1 ;' 
Mooai1aade .. Dre~.'.b ci~ -1.'2,; 1· 

Ob;eto. PRESTAÇÀO DE::iR~.7:b~t~~~~cÉ:·~ff~Ç~.;~çiE EXAMESL/.BCRA:'0- 
R!AiS COM GARANTJA DE A1HiDlMENTO 

TODOS OS CJAS DA SEMANA INCl.UiNDO SA6ADOS, DOMINGOS E FER:ACCf. 
SENDO REALIZADOS OS SERVIÇO$ DURANTE TODO 

O DIA E NOITE. COM IJA!.OR MAXIMO DE R$ 98.81'3,0G (noventa e oüo rr.i! e citocentos e oazesse1s reais) 
Entrega e aterbra dos Envek,pes: 16/03!17 ;;s 13:30. 
O Edital e esciarecirnen:os poderão ser obtidos no seguint,:, enderaçc hordr,c.: Ave nida Joaqt.1im Bonetti, 57S, nos dias 
úteis, de Segunda a Se:.-:!a-foire, das 8hCC::,in às i1h3úmm e das 13hDOMr: a:. 17hOOmin. ou ceie fone ro•·4e;3544.2'.0G 

'?-r~ft. p 
MAIKON Al'..'DRE PAR2iANE.LO 

Prefeito Municipai BARBARA SiMONi Pf.REiRA 
?re_iloeir0 

. !:=::: flli mrmw ••.• MUNICIP<LD€F1tA•C1SCo ~-:ir:=== 
1 ~ E~dc?e·aná -...:___:_,/ 

!-- PREGÃO LET~Ó1r~ggfJ~b~!~5f?_ UASG 98756-5 ---· 
EXCLUSlvO PJ..RP. MíCRVEMPRESA E Et.lPRESA OE PEQUENO ;:iGRTE 

: A Prefeicura M..;r,1cipal oo Frar.ciscc 8eit:-ão-PR, avisa aos interessaacs que far.'.I re,. 
I aHzar no dia 17 de março de 2017, às i 4 Oú Mras, a abertura da licitação na moda:idf.· 
d€ Pregão E!etrôn:co, menor preço GL02AL POR ITEM, que tem por ob;et:i a Loc.sçá:.. 

1 0€ stands para o eventc Expc F~;ra Mulher 20i?, 1nclu1nao :r.staiaç._Jo.com., rn1Y-:lagerr: 
s desmontagetr .. •nsumos e matena3, nc pe.'1000 de 06 a 0911e_ abní de 2017. 

RECURSOS FINANCEIROS: Re:ursos v1ncula.::1os ao Própnc M,m1c:p10 
Abertura das proposias e Recebir!'.ento dos lances: a pai11r das 1,(00 horas do ::k1 17 de março de 2017. 
Ejital na integra: à dfs;:-,osiçãc dos :nteres$ados na O;visaa de '...iciraçóes. r1a .Í\t.:a 

Octaviano Teixeira dos Santos. ~000 e no site www.lranc1scobe!trno.pr.gov.br - lic:t..:­ 
çõas, ou através jQ site m.w.ccmprasne!.gov.br. lnformaç6es ccrnplemE:ntares atra­ 
vés cios telefones (46}3520-210? e 3520-2103. 

Francisco Beltrão, 02 de marçc de 2017 

NAOiA DALL. AGNO:. 
?regc_e";r.cca _ 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
~ T 

,,1c'.-r,'t~'-•;.,;,,::,,.,.1,.-:·,:-;.::,,~,-,.<,.;n:~;,-_,c,,sJ,o;; 

u 
i! 
,1 
li 
li : 'I L_ i·-~,.:,,~:~:i~~:~;.,.~. JJ 

I ARS s ASSOCiAÇÁO REGIONAL DE SAUOE 00 SUDOESTE I 
.i / ·. ·. · CNPJ Oü.333.67~!0001-96 ~ ~one,Fax (0XX46) 3524-5335 
1 - Rua: Ar1:o:11c Came1ro Neto, 801. Alvorarui 
j 4 l CEP 86.6C1--09C - Francisco Beitrão- PR j 
, CONTRA.TOAOMl~ilSTRATIVO N°. 004/2011 ! 

PREGÃO ;:,RESENCIAL Nº 03.9/20i6 
FROC:ESSO ADr •. 11N!STRATl\/O Nº 176!2C.16 

Ccrtratan!e ASSOCIAÇÃO F~EGIOi\!AL DE SA8DE DO S'..:DOESTE 
, Cor.tratada: ?ARANA FOODS COMERCIC EIRELI - EPP 
j . Ob,eto: \tísar.00 à contratação de pessoa )~ridicas para fomec1mento ce pwd1..·ius: 
j e insumos diversos_. tais wmo sacos de lirn e fraldas e proawos oe :i:rip.;2.3 ,je usJ 

! dJa~~j~~Sttfsei3~~:0~~~1:: :10V€ mil .'1C'/8Cef'.[OS e '.rin:a e sate reais e Cinqúent; cema-vos) 
Vigência· O ::irazo de v1gér.c:a des[e contrato sara de 12 (dc?.e) rr.ese.<; 

em06/02/20":7, e térn11naem 05/02i2C18 
Forn: Ccrnarca áe Fra:1cisca Be/1rão/PR 

., 
1 



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 022í2017 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA JE 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de 2017 às nove horas, na sala 

de reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes 

da Licitação nomeada peta oortaria n" 00112017, reuniram-sG oara 

procederem ao recebimento, abertura e julgamento das oroooetes de 

habilitação e preços referente a PREGÃO PRESENCIAL Nº G22J2017, que 

trata da seleçtio de proposta para a contratação de empresa especializada 
visando a prestação de serviço de Aulas de Pintura em Tela, Madeira e 
Tecido, destinada a alunos com idades de 07 à 17 anos, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura, deste 
Município de Planalto 

valor mextmo a 
4, 160,00 (quatro mil e cento e seis reais), Abertos os trabalhos, constatou-s» 

que não houve manifestação de quaisquer interessados. em participar do 

referido certame, fi~ando entêo por esse motivo, auet seja, falta de 
lJarticipantes, declarada ·aeserta" a respectiva licitação: 

/ 

• \./ .. I 
/ 
l 

,' 1 
:7-_J'~ i~_r,"--/ 

CEZ~JYAUCJUSTO SOARES 
Membro 

JJ66.452.549-03 

. ./'· 
p~~ULO:ROGÉRIO DE 

OLIVEIRA 

CARLA F ATIMA 
MOMBACH STURM 

Pregoeira 
027.056.719-43 

'7'.l,8 481.519-53 
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